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Orientações para Apresentação de Emendas Aditivas 

por Parlamentares ao Orçamento da Educação para 2016

O Ministério da Educação tem se empenhado em melhorar a qualidade da 

educação em todos os níveis e etapas de ensino.

Nesse sentido, o compromisso do Ministério da Educação com o aprimoramento 

da educação apresenta-se no conjunto de programas que integram o Plano de 

Desenvolvimento da Educação (PDE), para os quais podem ser apresentadas 

emendas parlamentares.

Esses programas contemplam, entre outros, transporte Escolar, reforma, 

ampliação e construção de creches, escolas urbanas e rurais e polos de educação 

a distância, além da aquisição de mobiliários e equipamentos, tais como material 

Escolar, brinquedos pedagógicos e tablets educacionais. 

No âmbito da educação profissional e tecnológica e superior, destacam-se os 

programas de assistência ao educando, na perspectiva de apoiar a permanência 

de alunos de baixa renda nos cursos de educação profissional e superior. Também 

há de se evidenciar a modernização e reestruturação de hospitais universitários 

federais, visando a otimizar o funcionamento dessas instituições. 

Para o ano de 2016, os parlamentares poderão se utilizar desta cartilha para 

orientação quanto aos programas e projetos do Ministério da Educação a serem 

objetos de emendas ao orçamento em 2016 relacionados com a educação básica, 

educação profissional e tecnológica e ensino superior.

Convém ressaltar que os estados, os municípios e o Distrito Federal, conforme 

ocorreu nos anos anteriores, deverão ter realizado a avaliação sobre as condições 

do sistema educacional local, em decorrência da qual se concretizam as  ações 

constantes do Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme determina a Lei  

nº 12.695/2012. 

Esperamos que, juntos – Governo Federal, Ministério da Educação e Congresso 

Nacional –, ampliemos ainda mais as ações educacionais, fortalecendo a 

escola pública e oferecendo melhores condições para a educação das crianças, 

dos jovens e dos adultos. Assim, acreditamos que a destinação de emendas 

parlamentares será de grande importância para o êxito dos programas do Plano 

de Desenvolvimento da Educação (PDE). 

Apresentação
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Estados, Distrito Federal e municípios devem, a partir de diagnóstico minucioso da 

realidade educacional local, elaborar o seu Plano de Ações Articuladas (PAR), o qual 

apresentará um conjunto de ações planejadas para atendimento à educação básica 

durante o período de quatro anos, considerando as seguintes dimensões:

1. Gestão educacional

2. Formação de professores e dos profissionais de serviço e apoio Escolar

3. Práticas pedagógicas e avaliação

4. Infraestrutura física e recursos pedagógicos

Desde 2012, com a edição da Lei Ordinária nº 12.695, a União, por meio do 

Ministério da Educação, está autorizada a transferir recursos aos estados, Distrito 

Federal e municípios para prestar apoio financeiro à execução do PAR utilizando o 

Termo de Compromisso para executar a transferência direta para implementação 

das ações pactuadas. Essa assistência financeira é regulamentada segundo as 

Resoluções FNDE nº 14/2012 e nº 24/2012 e concedida segundo os critérios 

técnicos estabelecidos para o PAR.

Cabe destacar que a operacionalização do PAR ocorre de forma totalmente 

informatizada, por meio do Sistema Integrado de Monitoramento do Ministério da 

Educação – SIMEC, o que, entre outras vantagens, torna todos os procedimentos 

necessários à sua implementação mais céleres e eficientes.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015 - CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 0509 – Apoio ao Desenvolvimento da Educação

Básica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser atendida pela emenda. Ex.:

nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou municipal 

(informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

PLANO DE Ações
articuladas (par)

PLANO DE Ações articuladas (par)

educação 
básica
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10. Funcional programática: 12.847.2080.0509.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

847 = Transferência para a Educação Básica (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

0509 = Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica (título da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto,

conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região  
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de  
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de  
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Apoio ao Desenvolvimento da Educação Básica (título da ação, 

acrescido do título, de subtítulo ou localizador do gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: Iniciativa Apoiada

Quantidade: quantidade de iniciativas a serem apoiadas (observar o custo unitário)

12. Registro - subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

educação básica

13. Acréscimo à programação: (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda (ver sugestão no 

formulário)

PLANO DE Ações articuladas (par)
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O ProInfância é um programa de construção de creches e escolas de educação 

infantil que faz parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), 

do Ministério da Educação. 

O principal objetivo é prestar assistência financeira, em caráter suplementar, 

ao Distrito Federal e aos municípios. Os recursos destinam-se à construção de 

creches e pré-escolas públicas de educação infantil. 

De modo a facilitar a execução das obras e garantir o atendimento aos padrões 

construtivos mínimos exigidos para a educação infantil, o Ministério da Educação 

disponibiliza, em 2015, dois projetos no nível executivo para atendimento a crianças 

de 0 a 6 anos de idade.

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÕES DE ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL.

Novos Projetos de Escolas de educação infantil

• Projeto Tipo 1-Convencional - modelo de projeto padrão do FNDE para a 

educação infantil que atende 188 alunos em turno integral ou 376 em dois turnos 

e poderá ser implantado em terreno com dimensões mínimas de 40m x 60m. O 

FNDE disponibiliza aos proponentes todas as informações sobre esse projeto 

no seu site no seguinte link: http://www.fnde.gov.br/programas/proinfancia/

proinfancia-projetos-arquitetonicos-para-construcao/proinfancia-tipo-1, também 

estão disponíveis, além de informações sobre os documentos que devem ser 

inseridos para a análise do FNDE o projeto básico e a planilha orçamentária, 

documentos necessários para que o município possa iniciar o processo licitatório 

após a aprovação técnica. Para a execução da obra o município deverá substituir o 

projeto básico pelo projeto executivo. 

• Projeto Tipo 2-Convencional -  modelo de projeto padrão do FNDE para a 

educação infantil que atenderá 94 alunos em turno integral ou 188 em dois turnos 

e poderá ser implantado em terreno com dimensões mínimas de 35m x 45m. O 

FNDE disponibiliza aos proponentes todas as informações sobre esse projeto 

no seu site no seguinte link: http://www.fnde.gov.br/programas/proinfancia/

proinfancia-projetos-arquitetonicos-para-construcao/proinfancia-tipo-2,  também 

estão disponíveis, além de informações sobre os documentos que devem ser 

inseridos para a análise do FNDE o projeto básico e a planilha orçamentária para 

que o município possa iniciar o processo licitatório após a aprovação técnica. Para 

a execução da obra o município deverá substituir o projeto básico pelo projeto 

executivo.

proinfância

proinfância
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Módulos para ampliação de escolas de educação infantil

• Ampliação do Proinfância Tipo B (projeto FNDE) - Área ocupada de aproximadamente 

158,12 m², que atenderá 48 alunos em turno integral ou 96 em dois turnos. Este 

módulo de ampliação deve ser utilizado em creches padrão FNDE tipo B já existentes 

no município, aumentando a capacidade de atendimento da mesma. 

• Ampliação Proinfância Tipo C - Área ocupada de aproximadamente 66,17 m², 

com atendimento, em dois turnos, para até 48 crianças de seis meses a 5 anos e 

11 meses. Este módulo de ampliação deve ser utilizado creches padrão tipo C já 

existentes no município, aumentando a capacidade de atendimento da mesma.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP – Infraestrutura para a Educação Básica  (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – Fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RP = Infraestrutura para a Educação Básica (código da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região  
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de  
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de  
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação, acrescido 

do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo:

Especificação/unidade: projeto apoiado

Quantidade: Quantidade de projetos a serem apoiados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor: valor da emenda em R$

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação básica proinfância
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REFORMA, AMPLIAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO DE 
NOVAS ESCOLAS

A fim de ampliar a infraestrutura escolar para melhores condições de atendimento 

aos alunos e aumentar a oferta de vagas no ensino público, o Ministério da 

Educação financia a construção de novas escolas, utilizando projetos-padrão.

CONSTRUÇÃO DE NOVAS ESCOLAS-ENSINO FUNDAMENTAL

Com o objetivo de ampliar a infraestrutura escolar, oferecer atendimento em 

melhores condições aos alunos e aumentar a oferta de vagas no ensino público, 

o Ministério da Educação financia a construção de novas escolas, utilizando 

projetos-padrão FNDE.

• Escola-padrão 1 (uma) sala de aula: atendimento a crianças de comunidades 

rurais, indígenas ou quilombolas. Terreno com dimensão mínima de 35m x 25m. 

Área ocupada de 155,71 m². O FNDE disponibiliza aos proponentes todas as 

informações sobre esse projeto no seu site no seguinte link: http://www.fnde.gov.

br/programas/par/par-projetos-arquitetonicos-para-construcao.

• Escola-padrão 2 (duas) salas de aula: atendimento a crianças de comunidades 

rurais, indígenas ou quilombolas. Terreno com dimensão mínima de 35m x 25m. 

Área ocupada de 268,65 m2. O FNDE disponibiliza aos proponentes todas as 

informações sobre esse projeto no seu site no seguinte link: http://www.fnde.gov.

br/programas/par/par-projetos-arquitetonicos-para-construcao.

• Escola-padrão 4 (quatro) salas de aula: atendimento a crianças de comunidades 

urbanas, rurais, indígenas ou quilombolas. Necessita de terreno com dimensão 

mínima de 80m x 50m, sem quadra coberta.  Área ocupada de 972,34 m². 

• Escola-padrão 4 (quatro) salas de aula com Quadra Coberta: atendimento a 

crianças de comunidades urbanas, rurais, indígenas ou quilombolas. Necessita de 

terreno com dimensão mínima de 80m x 50m, sem quadra coberta.  Área ocupada 

de 1.510,04 m². 

• Escola-padrão 6 (seis) salas de aula: atendimento a crianças de comunidades 

urbanas, rurais, indígenas ou quilombolas. Necessita de terreno com dimensão 

mínima de 80m x 50m, sem quadra coberta. Área ocupada de 1.129,64 m2 .

REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE NOVAS ESCOLAS  
E POLOS PRESENCIAIS DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB)
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• Escola-padrão 6 (seis) salas de aula com Quadra Coberta: atendimento a 

crianças de comunidades urbanas, rurais, indígenas ou quilombolas. Necessita de 

terreno com dimensão mínima de 80m x 50m, com quadra coberta. Área ocupada 

de 1.646,22 m2.

Informação importante: 

Não haverá suplementação orçamentária por parte do FNDE  àquelas Emendas 

cujo valor seja inferior ao tipo de obra Padrão FNDE escolhido.

REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS EXISTENTES

Para melhorar a infraestrutura escolar existente, o Ministério da Educação 

financia reforma e ampliação de unidades escolares da educação básica.

Visando contribuir com o atingimento da meta 1 do PNE, o FNDE  vem oferecer 

também  um Módulo de Educação Infantil às escolas do ensino fundamental.

Módulos de Ampliação

• Módulo de Educação Infantil - Área ocupada de aproximadamente 176,35 m², 

que atenderá 48 alunos em turno integral ou 96 em dois turnos. Este módulo deve 

ser utilizado como uma ampliação de escolas do ensino básico, urbanas ou rurais 

existentes, para possibilitar o atendimento nas mesmas, das crianças de faixa 

etária de seis meses a 5 anos e 11 meses.

• Módulo de Ampliação 2 (duas) salas – área aproximada de 240 m².  Construção 

de duas salas de aula e banheiros para atendimento de mais 72 alunos em turno 

integral ou mais 144 alunos  em 2 turnos. Esse módulo deve ser utilizado em 

escolas urbanas ou rurais já existentes no município, aumentando a capacidade 

de atendimento da mesma. 

• Módulo de Ampliação 3 (três) salas – área aproximada de 350 m². Construção 

de três salas de aula e banheiros para atendimento de mais 108 alunos em turno 

integral ou mais  216 alunos em 2 turnos. Esse módulo deve ser utilizado em 

escolas urbanas ou rurais já existentes no município, aumentando a capacidade 

de atendimento da mesma. 

• Módulo de Ampliação Serviço - área aproximada de 240 m². Construção de 

educação básica

refeitório/Cozinha/Vestiários/serviço dos quais 120m² da área são destinados 

ao refeitório. Poderão ser atendidos aproximadamente 60 alunos por vez.  Esse 

módulo deve ser utilizado em escolas urbanas ou rurais já existentes no município, 

aumentando a capacidade de atendimento da mesma. 

Observação:

Os recursos para financiamento de reformas e ampliações vêm de fontes 

diferentes. Assim, toda ação de reforma é considerada custeio, e toda ação de 

ampliação é considerada investimento. Para melhor entendimento, segue abaixo 

a definição do FNDE para os dois termos.

Reforma: Propostas de substituição, readequação e/ou melhorias das condições 

gerais do espaço educacional, incluindo acessibilidade. Exemplos de reforma: 

pintura externa e interna, substituição de rede elétrica e hidráulica, troca de 

revestimentos, substituição de cobertura, substituição de esquadrias, substituição 

de forros etc.

Ampliação: Propostas de projetos que impliquem no aumento da área construída 

do edifício escolar. Exemplos de ampliação: Construção de salas de aula, sanitários, 

sala de professores, espaços de integração, cozinha e refeitório, biblioteca escolar, 

laboratórios - informática, ciências -, sala de recursos multifuncionais para a 

educação especial, entre outros.

A documentação técnica a ser enviada para análise das ampliações e reformas 

das escolas que não utilizarem os módulos de ampliação - padrão FNDE 

descritos acima devem utilizar os parâmetros desta autarquia como orientação, 

bem como atender o solicitado na Portaria do FNDE de número 110, publicada 

em 10 de março de 2014 e disponível no link a seguir http://www.lex.com.br/

legis_25349851_PORTARIA_N_110_DE_10_DE_MARCO_DE_2014.aspx
  

Informação importante: 

Não haverá suplementação orçamentária por parte do FNDE  àquelas Emendas 

cujo valor seja inferior ao estabelecido para o  tipo de obra Padrão FNDE 

escolhido.

REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE NOVAS ESCOLAS 
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Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria Mp/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP – Infraestrutura para a Educação Básica (título da 

ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 =  Educação de Qualidade para todos

20RP =  Infraestrutura para a Educação Básica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

educação básica

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região 
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de 
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de  
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação, acrescido do 

título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo:

Especificação/unidade: projeto apoiado

Quantidade: Quantidade de projetos a serem apoiados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 	 4 – investimentos (construções e ampliações)

	 3 – custeio (reforma)

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou
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40 – transferências a municípios

Valor

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor: valor da emenda em R$

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda
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CONSTRUÇÃO DE QUADRAS 
ESPORTIVAS EscolarES 
COBERTAS E COBERTURA 
DE QUADRAS ESPORTIVAS 
EXISTENTES

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS ESCOLARES COBERTAS 

E COBERTURAS PARA QUADRAS ESPORTIVAS JÁ EXISTENTES.

Para atender às unidades escolares que não dispõem de espaço adequado para 

a realização de atividades esportivas e recreativas, o Ministério da Educação 

propicia a construção de quadra poliesportiva coberta com vestiário e cobertura 

de quadras esportivas já existentes baseada em projeto-padrão. Os projetos estão 

disponibilizados para consulta no site do FNDE no link http://www.fnde.gov.br/

programas/par/par-projetos-arquitetonicos-para-construcao.

• Quadra coberta com vestiário: O projeto destina-se ao atendimento a alunos do 

ensino fundamental ou médio, sendo necessário um terreno com as dimensões 

mínimas de 30m x 41m e área ocupada de 980,40 m2. A quadra poderá ser 

edificada no terreno da escola existente ou em lote situado em um raio máximo de 

500m da unidade escolar. 

• Cobertura de quadra pequena: O projeto destina-se ao atendimento a alunos do 

ensino fundamental ou médio, sendo necessário um terreno com as dimensões 

mínimas de 22m x 36m e área ocupada de 622,15 m2. A cobertura não inclui o 

projeto do piso. 

• Cobertura de quadra grande: O projeto destina-se ao atendimento a alunos do 

ensino fundamental ou médio, sendo necessário um terreno com as dimensões 

mínimas de 27m x 35m e área ocupada de 745,03. A cobertura não inclui o projeto 

do piso.

Informação importante: 

Não haverá suplementação orçamentária por parte do FNDE  àquelas Emendas 

cujo valor seja inferior ao estabelecido para o  tipo de obra Padrão FNDE escolhido.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN )

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS EscolarES COBERTAS  
E COBERTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS EXISTENTES
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municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 =  Educação de Qualidade para todos

20RP =  Infraestrutura para a Educação Básica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito 
Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de 
Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região  
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio Grande do 
Norte

0042 No estado de Santa 
Catarina

0011 No estado de 
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de 
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação, acrescido do 

título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo:

Especificação/unidade: projeto apoiado

Quantidade: Quantidade de projetos a serem apoiados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

educação básica

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor: valor da emenda em R$

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESPORTIVAS EscolarES COBERTAS  
E COBERTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS EXISTENTES
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mobiliários 
e equipamentos 
Escolares

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) realiza diversos 

pregões eletrônicos, na modalidade de registro de preços, para aquisição de 

mobiliários e equipamentos Escolares, em atendimento às necessidades dos 

sistemas educacionais estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Para adquirir os produtos disponibilizados pela autarquia, basta que as entidades 

solicitem adesão, por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de 

Preços (Sigarp), e aguardem concordância dos fornecedores e autorização do FNDE.

Os produtos poderão ser adquiridos com recursos federais, emendas 

parlamentares e recursos próprios e por meio de financiamento.

Seguem abaixo os produtos licitados, cujas atas se encontram disponíveis para 

adesão, e aqueles em que há licitação em andamento, com suas descrições.

1. Mobiliário escolar

mobiliários e equipamentos Escolares

Item Grupo Descrição
Grupo de 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário *

1 - Conjunto aluno / CJA-04 GO, DF, TO, 
MA, PI 150.793 R$ 159,00

2 - Conjunto aluno / CJA-05 GO, DF, TO, 
MA, PI 137.699 R$ 176,00

3 - Conjunto aluno / CJA-06 GO, DF, TO, 
MA, PI 170.503 R$ 185,00

4 - Conjunto professor / CJP-01 GO, DF, TO, 
MA, PI 48.499 R$ 230,00

5 - Mesa pessoa em cadeira de rodas / 
MA-02

GO, DF, TO, 
MA, PI 23.671 R$ 135,00

* Valores referentes ao Pregão Eletrônico n° 08/2015. 
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Item Grupo Descrição
Grupo de 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário **

1 1 Conjunto aluno / CJA-04 AC, AM, PR, 
RO, MT,PA, AP 135.048 R$ 191,50

2 1 Conjunto aluno / CJA-05 AC, AM, PR, 
RO, MT,PA, AP 147.871 R$ 200,50

3 1 Conjunto aluno / CJA-06 AC, AM, PR, 
RO, MT,PA, AP 209.983 R$ 210,50

4 1 Conjunto professor / CJP-01 AC, AM, PR, 
RO, MT,PA, AP 25.640 R$ 273,50

5 1 Mesa pessoa em cadeira de rodas / 
MA-02

AC, AM, PR, 
RO, MT,PA, AP 7.281 R$ 155,00

11 3 Conjunto aluno / CJA-04 CE, PB, AL, 
RN, PE 145.417 R$ 140,00

12 3 Conjunto aluno / CJA-05 CE, PB, AL, 
RN, PE 157.686 R$ 151,00

13 3 Conjunto aluno / CJA-06 CE, PB, AL, 
RN, PE 222.518 R$ 186,00

14 3 Conjunto professor / CJP-01 CE, PB, AL, 
RN, PE 34.408 R$ 200,00

15 3 Mesa pessoa em cadeira de rodas / 
MA-02

CE, PB, AL, 
RN, PE 10.237 R$ 130,00

16 4 Conjunto aluno / CJA-04 RJ, ES, PR, SP, 
SC, RS, MS 141.193 R$ 168,40

17 4 Conjunto aluno / CJA-05 RJ, ES, PR, SP, 
SC, RS, MS 185.451 R$ 180,00

18 4 Conjunto aluno / CJA-06 RJ, ES, PR, SP, 
SC, RS, MS 291.527 R$ 190,00

19 4 Conjunto professor / CJP-01 RJ, ES, PR, SP, 
SC, RS, MS 40.504 R$ 245,00

20 4 Mesa pessoa em cadeira de rodas / 
MA-02

RJ, ES, PR, SP, 
SC, RS, MS 11.431 R$ 148,00

1.2. Mobiliário escolar 

(**) Valores referentes ao Pregão Eletrônico nº 15/2015. (***) Pregão Eletrônico em adamento. 

Item Grupo/Item Descrição Quantidade
Unidade de 

medida
Região de 

abrangência

1

GRUPO 1

Conjunto para aluno tamanho 01 (CJA-01) 5.184 Unidade

AC, AM, RO, MT, 
MS, SP

2 Conjunto coletivo tamanho 01(CJC-01) 3.572 Unidade

3 Conjunto para aluno tamanho 03 ( CJA-03) 103.098 Unidade

4
GRUPO 2

Conjunto de colchonete para trocador (3 unidades) 432 Conjunto

5 Conjunto de colchonete para repouso (4 unidades) 2.592 Conjunto

6 ITEM Berço com colchão 3.398 Unidade

7 ITEM Poltrona individual estofada 864 Unidade

8

GRUPO 3

Conjunto para aluno tamanho 01 (CJA-01) 5.484 Unidade

AP, PA, RR, TO, MA, 
PI, CE

9 Conjunto coletivo tamanho 01 (CJC-01) 3.806 Unidade

10 Conjunto para aluno tamanho 03 ( CJA-03) 293.888 Unidade

11 GRUPO 4 Conjunto de colchonete para trocador (3 unidades) 457 Conjunto

12 Conjunto de colchonete para repouso (4 unidades) 2.292 Conjunto

13 ITEM Berço com colchão 3.581 Unidade

14 ITEM Poltrona individual estofada 150 Unidade

15

GRUPO 5

Conjunto para aluno tamanho 01 ( CJA-01) 4.116 Unidade

DF, GO, MG, RJ, ES

16 Conjunto coletivo tamanho 01 (CJC-01) 2.854 Unidade

17 Conjunto para aluno tamanho 03 ( CJA-03) 103.375 Unidade

18 GRUPO 6 Conjunto de colchonete para trocador (3 unidades) 343 Conjunto

19 Conjunto de colchonete para repouso (4 unidades) 2.058 Conjunto

20 ITEM Berço com colchão 2.689 Unidade

21 ITEM Poltrona individual estofada 686 Unidade

22

GRUPO 7

Conjunto para aluno tamanho 01 (CJA-01) 6.240 Unidade

AL, BA, PE, PB, 
RN, SE

23 Conjunto coletivo tamanho 01 (CJC-01) 4.348 Unidade

24 Conjunto para aluno tamanho 03 (CJA-03)
Unidade

265.101

25
GRUPO 8

Conjunto de colchonete para trocador (3 unidades) 520 Conjunto

26 Conjunto de colchonete para repouso (4 unidades) 3.120 Conjunto

27 ITEM Berço com colchão 4.066 Unidade

28 ITEM Poltrona individual estofada 1.040 Unidade

29
GRUPO 9

Conjunto para aluno tamanho 01 (CJA-01) 3.612 Unidade

PR, RS, SC

30 Conjunto coletivo tamanho 01 (CJC-01) 2.514 Unidade

31 Conjunto para aluno tamanho 03 (CJA-03) 60.277 Unidade

32
GRUPO 10

Conjunto de colchonete para trocador (3 unidades) 301 Conjunto

33 Conjunto de colchonete para repouso (4 unidades) 1.806 Conjunto

34 ITEM Berço com colchão 2.355 Unidade

35 ITEM Poltrona individual estofada 602 Unidade

1.2. Mobiliário infantil 
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2. Equipamentos (*)

2.1. Equipamentos de cozinha

Item Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário(*)

1 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 4 bocas

AC, AM, AP, PA, 
RR e SP

1.982 R$ 9.630,00

2 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 6 bocas 1.982 R$ 9.700,05

3 Fogão industrial 3 bocas, sem forno 839 R$ 1.850,00

4 Fogão industrial 4 bocas, com forno 1.679 R$ 5.189,20

5 Fogão industrial 6 bocas, com forno 1.679 R$ 5.403,00

6 Forno industrial a gás – 1 câmara 2.099 R$ 2.800,00

7 Balança digital – 15 kg 4.197 R$ 604,50

8 Balança plataforma – 150 kg 2.214 R$ 769,99

9 Liquidificador semi-industrial – 2 litros 4.197 R$ 644,40

10 Liquidificador industrial – 8 litros 3.965 R$ 760,00

11 Batedeira planetária – capacidade 5 
litros 4.197 R$ 1.400,00

12 Batedeira planetária – capacidade  
20 litros 1.750 R$ 3.700,00

13 Forno micro-ondas – 30 litros 4.197 R$ 319,05

15 Geladeira doméstica – 2 portas 2.099 R$ 1.464,00

16 Purificador de água 4.197 R$ 729,90

17 Espremedor de frutas cítricas 4.197 R$ 538,68

19 Processador de alimentos/centrífuga 
(doméstico) 4.197 R$ 500,00

20 Geladeira industrial – 4 portas 2.099 R$ 4.005,00

21 Máquina de lavar louças 23 R$ 10.200,00

22 Bebedouro elétrico com 2 colunas 3.965  

educação básica mobiliários e equipamentos Escolares

Item Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário(*)

23 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 4 bocas

MG, GO, DF, BA

1.957 R$ 8.700,50

24 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 6 bocas 1.957 R$ 9.688,00

25 Fogão industrial 3 bocas, sem forno 829 R$ 1.545,00

26 Fogão industrial 4 bocas, com forno 1.658 R$ 5.050,00

27 Fogão industrial 6 bocas, com forno 1.658 R$ 5.403,00

28 Forno industrial a gás – 1 câmara 2.071 R$ 3.378,00

29 Balança digital – 15 kg 4.143 R$ 619,99

30 Balança plataforma – 150 kg 2.186 R$ 788,99

31 Liquidificador semi-industrial – 2 litros 4.143 R$ 644,40

32 Liquidificador industrial – 8 litros 3.914 R$ 750,00 

33 Batedeira planetária – capacidade  
5 litros 4.143 R$ 1.490,00

34 Batedeira planetária – capacidade  
20 litros 1.728 R$ 4.980,00

35 Forno micro-ondas – 30 litros 4.143 R$ 313,80

37 Geladeira doméstica – 2 portas 2.071 R$ 1.304,00

38 Purificador de água 4.143 R$ 735,00

39 Espremedor de frutas cítricas 4.143  R$ 538,68

41 Processador de alimentos/centrífuga 
(doméstico) 4.143 R$ 500,00

42 Geladeira industrial – 4 portas 2.071 R$ 3.710,00

43 Máquina de lavar louças 23 R$ 9.650,00

44 Bebedouro elétrico com 2 colunas 3.914  
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Item Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário(*)

45 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 4 bocas

CE, RN, PB, SE, 
MA, RO, TO, MT

1.983 R$ 8.800,00

46 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 6 bocas 1.983 R$ 9.550,50

47 Fogão industrial 3 bocas, sem forno 840 R$ 1.850,00

48 Fogão industrial 4 bocas, com forno 1.679 R$ 5.189,20 

49 Fogão industrial 6 bocas, com forno 1.679 R$ 5.403,00 

50 Forno industrial a gás – 1 câmara 2.099 R$ 2.900,00

51 Balança digital – 15 kg 4.197 R$ 615,00

52 Balança plataforma – 150 kg 2.215 R$ 793,98

53 Liquidificador semi-industrial – 2 litros 4.197 R$ 644,40 

54 Liquidificador industrial – 8 litros 3.965 R$ 765,00 

55 Batedeira planetária – capacidade 
5 litros 4.197 R$ 1.594,00

56 Batedeira planetária - capacidade 
20 litros 1.751 R$ 3.450,00

57 Forno micro-ondas – 30 litros 4.197 R$ 350,90

59 Geladeira doméstica – 2 portas 2.099 R$ 1.334,99

60 Purificador de água 4.197 R$ 735,00

61 Espremedor de frutas cítricas 4.197 R$ 538,68 

63 Processador de alimentos/centrífuga 
(doméstico) 4.197 R$ 500,00

64 Geladeira industrial – 4 portas 2.099 R$ 3.900,00

65 Máquina de lavar louças 23 R$ 9.150,00

66 Bebedouro elétrico com 2 colunas 3.965  

educação básica mobiliários e equipamentos Escolares

Item Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade
registrada

Valor 
unitário(*)

67 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 4 bocas

RS, SC, ES, PE, 
PI, AL, PR, MS, 

RJ

2.624 R$ 8.620,00

68 Sistema de exaustão para fogão 
industrial 6 bocas 2.624 R$ 10.599,00

69 Fogão industrial 3 bocas, sem forno 1.110 R$ 1.545,00

70 Fogão industrial 4 bocas, com forno 2.221 R$ 5.099,00

71 Fogão industrial 6 bocas, com forno 2.221 R$ 5.403,00

72 Forno industrial a gás – 1 câmara 2.777 R$ 2.900,00

73 Balança digital – 15 kg 5.555 R$ 647,60

74 Balança plataforma – 150 kg 2.931 R$ 789,00

75 Liquidificador semi-industrial – 2 litros 5.555 R$ 644,40

76 Liquidificador industrial – 8 litros 5.248 R$ 790,00

77 Batedeira planetária – capacidade 
5 litros 5.555 R$ 1.695,00

78 Batedeira planetária – capacidade 
20 litros 2.317 R$ 3.600,00

79 Forno micro-ondas – 30 litros 5.555 R$ 328,48

81 Geladeira doméstica – 2 portas 2.777 R$ 1.341,38

82 Purificador de água 5.555 R$ 735,00

83 Espremedor de frutas cítricas 5.555 R$ 738,68

85 Processador de alimentos/centrífuga 
(doméstico) 5.555 R$ 500,00

86 Geladeira industrial – 4 portas 2.777 R$ 3.900,00

87 Máquina de lavar louças 31 R$ 9.935,00

88 Bebedouro elétrico com 2 colunas 5.248  

*Pregão em andamento.
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3. Aparelhos de ar condicionado e ventiladores

3.1. Ar-Condicionado

Item Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário(*)

1 18.000 BTUS

Sul e Sudeste

15.520 *

2 22.000 BTUS 2.954 *

3 30.000 BTUS 4.115 R$ 2.744,00**

4 18.000 BTUS
Nordeste, 

Centro-Oeste e 
Norte

35.955 *

5 22.000 BTUS 20.244 *

6 30.000 BTUS 4.752 *

(*) Não há Pregão Eletrônico vigente.

(**) Valor referente ao Pregão Eletrônico nº 21/2015.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP – Infraestrutura para a Educação Básica

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser atendida pela emenda. Ex.:

nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou municipal

(informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

3.2. Ventiladores

Item Descrição Grupo de abrangência
Quantidade
registrada

Valor unitário

1 Ventilador Escolar de 
Parede

Centro-Oeste, Sudeste e Sul 36.777 R$ 111,00

2 Norte e Nordeste 72.422 R$ 111,00

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico nº 04/2015.

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 =  Educação de Qualidade para todos

20RP = Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito 
Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de 
Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-
-Oeste

0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa 
Catarina

0011 No estado de 
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do  
Acre

0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de  
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação, acrescido do 

título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: Projeto Apoiado

Quantidade: quantidade de projetos a serem apoiadas (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção
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Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

Gnd: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

Gnd

Mod. aplicação

Valor: valor da emenda em R$

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda
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educação digital
Tablets, Computadores, notebooks 
e laboratórios proinfo

educação digital
Tablets, Computadores, notebooks e laboratórios proinfo

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) tem realizado 

diversos pregões eletrônicos, na modalidade de registro de preços, para aquisição 

de equipamentos voltados especificamente para a educação digital de alunos 

e professores em atendimento às necessidades dos sistemas educacionais 

estaduais, municipais e do Distrito Federal.

Para adquirir tais equipamentos, basta que as entidades solicitem adesão, por 

meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preços (Sigarp), e 

aguardem concordância dos fornecedores e autorização do FNDE.

Os equipamentos poderão ser adquiridos com recursos federais, emendas 

parlamentares e recursos próprios e por meio de financiamento.

1. Tablets educacionais

Item Descrição Abrangência Quantidade Valor unitário

1 Tablet tipo 1 (entre 7 e 8 
polegadas com conexão wi-fi)

Centro-Oeste, Sudeste 
e Norte 247.000 253,00

2 Tablet tipo 2 (entre 7 e 8 
polegadas com conexão 3 G)

Centro-Oeste, Sudeste 
e Norte 247.000 399,50

3 Tablet tipo 3 (entre 9 e 10,1 
polegadas com conexão 3 G)

Centro-Oeste, Sudeste 
e Norte 247.000 499,00

4 Tablet tipo 1 (entre 7 e 8 
polegadas com conexão wi-fi) Nordeste e Sul 198.000 253,00

6 Tablet tipo 3 (entre 9 e 10,1 
polegadas com conexão 3 G) 198.000 520,00

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico n° 65/2013, que poderão ser alterados em pregões 
subsequentes. Consultar o site do FNDE para verificação das atas vigentes.

Nordeste e Sul

2. Computador interativo

(*) Valor referente ao Pregão Eletrônico n° 71/2013. 

Item Descrição
Grupo de 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário(*)

1
Computador interativo (solução 
Integrada Interativa de Computador 
e Projeção)   

Nacional 250.000 R$ 2.520,00
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4. Laboratórios Proinfo 

Grupo/
item

Item Descrição
Grupo de 

abrangência
Valor 

unitário (*)

Grupo 1

1 Servidor multimídia

Centro-Oeste, 
Norte

e Sudeste

 R$ 18.158,47

2 Microcomputador

3 Terminal de acesso

4 Estabilizador

5 Impressora

6 Roteador

7 Cabo de aço

Item 8 Terminal de acesso R$ 357,19

Item 9 Roteador R$ 121,50

Item 10 Servidor multimídia R$ 1.435,00

Grupo 2

11 Servidor multimídia

Sul e Sudeste

R$ 17.990,00

12 Microcomputador

13 Terminal de acesso

14 Estabilizador

15 Impressora

16 Roteador

17 Cabo de aço

Item 18 Terminal de acesso R$ 363,00

Item 19 Roteador R$ 121,50

Item 20 Servidor multimídia R$ 1.454,50

educação básica

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP – Infraestrutura para a Educação Básica (título da 

ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser atendida pela emenda. Ex.:

nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou municipal

(informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 =  Educação de Qualidade para todos

20RP = Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação, acrescido do 

título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: projeto apoiado

Quantidade: quantidade de projetos a serem apoiados (observar o custo unitário)

educação digital
Tablets, Computadores, notebooks e laboratórios proinfo

Item Descrição
Grupo de 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário(*)

1 Kit com 2 (dois) notebooks e 1 
(uma) impressora multifuncional  

Nacional

28.500 R$ 4.440,00

2 Notebook 45.930 R$ 1.785,00

3. Notebooks e impressoras

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico n° 85/2012 – vencido. 

Consultar o site do FNDE para verificação das atas vigentes.

Grupo 3

21 Microcomputador

Todas as Regiões R$ 4.092,75

22 Estabilizador

23 Impressora

24 Roteador

25 Cabo de aço

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico n° 23/2012 – vencido. 

Consultar o site do FNDE para verificação das atas vigentes.
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12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor: valor da emenda em R$

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação básica

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região  
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio 
Grande do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de  
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul
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caminho 
da escola
Ônibus, bicicletas e Lanchas

O programa Caminho da Escola foi lançado em  2007, tendo como objetivo melhorar 

o transporte Escolar de alunos, especialmente de áreas rurais. Essas ações têm 

impacto positivo direto na ampliação do acesso e permanência dos alunos nas 

escolas.

O programa foi expandido e, atualmente, conta com uma diversidade de 

equipamentos e produtos para transportar estudantes com segurança.

Para adquirir os veículos disponibilizados, basta que as entidades solicitem 

adesão, por meio do Sistema de Gerenciamento de Adesão de Registro de Preços 

(Sigarp), e aguardem anuência dos fornecedores e autorização do FNDE.

Os veículos poderão ser adquiridos com recursos federais, emendas 

parlamentares e recursos próprios e por meio de financiamento.

Seguem abaixo os veículos licitados, cujas atas se encontram disponíveis para 

adesão, e aqueles em que há licitação em andamento, com suas descrições.

1. Ônibus escolar

1.1. Ônibus rural escolar – Ore 

caminho da escola
Ônibus, bicicletas e Lanchas

Item 
Grupo/

item
Descrição

Grupo 
abrangência

Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

1

Grupo 1

Ônibus rural escolar (ORE 1): 
comprimento máximo de 7.000 mm e 
capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 2.000 kg

Nacional

- R$ 178.600,00

2

Ônibus rural escolar ORE 1(PE*): 
comprimento máximo de 7.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 2.000 kg e plataforma elevatória 
veicular

- R$ 189.300,00

7 Item

Ônibus rural escolar (ORE 4X4): 
comprimento máximo de 7.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 1.500 kg sem plataforma 
elevatória veicular

- R$ 253.000,00
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Item 
Grupo/

item
Descrição

Grupo 
abrangência

Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

3

Grupo 2

Ônibus rural escolar (ORE 2):  
comprimento máximo de 9.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 3.000 kg e eixo traseiro 
diferencial, equipado com dispositivo 
de bloqueio

Nacional

- R$ 293.400,00

4

Ônibus rural escolar ORE 2 (PE*):  
comprimento máximo de 9.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 3.000 kg, eixo traseiro com 
diferencial, equipado com dispositivo 
de bloqueio, e plataforma elevatória 
veicular

- R$ 306.000,00

5

Grupo 3

Ônibus rural escolar (ORE 3):  
comprimento máximo de 11.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 4.000 kg e eixo traseiro 
diferencial, equipado com dispositivo 
de bloqueio

- R$ 311.100,00

6

Ônibus rural escolar ORE 3 (PE*):  
comprimento máximo de 11.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de 
no mínimo 4.000 kg, eixo traseiro 
diferencial, equipado com dispositivo 
de bloqueio, e plataforma elevatória 
veicular

- R$ 324.000,00

1.2. Ônibus urbano escolar acessível – Onurea 

educação básica

Item Descrição Quantidade estimada Valor unitário (*)

1 Ônibus urbano escolar acessível - R$ 180.000,00

2 Ônibus urbano escolar acessível - Piso Baixo - R$ 240.000,00

2. Bicicletas e capacetes escolares

Item Grupo Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

1

-

Lancha Escolar Média (LE-M) Lancha 
Escolar Média (LE-M): embarcação 
de casco de aço e casaria de fibra de 
vidro resinado, tipo Lancha Fluvial 
para transporte escolar aquaviário, 
com comprimento total de 8.000mm 
(oito mil milímetros), com capacidade 
para transportar 20 passageiros 
sentados, velocidade máxima de até 
25 Km/h (vinte e cinco quilômetros 
por hora), apta para operar em águas 
interiores parcialmente abrigadas 
classificadas como área de navegação 
nas categorias tipo área 1 e área 2.

PA

150 R$ 200.000,00

2

Lancha Escolar Grande  
(LE-G): embarcação de casco de 
aço e casaria de fibra de vidro 
resinado, tipo Lancha Fluvial para 
transporte escolar aquaviário, 
com comprimento total de 
11.000mm (onze mil milímetros), 
com capacidade para transportar 
33 passageiros sentados, e 
velocidade máxima de até 25 Km/h 
(vinte e cinco quilômetros por 
hora), apta para operar em águas 
interiores parcialmente abrigadas 
classificadas como área de 
navegação nas categorias tipo área 
1 e área 2.

100 R$ 244.000,00

(*) Pregão Eletrônico em adamento.

3. Lancha escolar 

caminho da escola
Ônibus, bicicletas e Lanchas

Pregão Eletrônico em andamento.

Item Grupo/Item Descrição
Quantidade 

Estimada (unidades) Abrangência

1

Grupo 1

Bicicleta Aro 20 + Capacete tipo A 16.000

AC, AM, AP, PA, RO, RR, 
TO, DF, GO, MT, MA, PI

2 Bicicleta Aro 26 + Capacete tipo B 32.000

3 Bicicleta Aro 20 1.197

4 Bicicleta Aro 26 2.354

Total do grupo 51.551

5
Grupo 2

Bicicleta Aro 20 + Capacete tipo A 19.000
AL, BA, CE, PB, PE, 

RN, SE6 Bicicleta Aro 26 + Capacete tipo B 41.000

Total do grupo 60.000

7

Grupo 3

Bicicleta Aro 20 + Capacete tipo A 13.500

PR, RS, SC, SP, RJ, MG, 
ES, MS

8 Bicicleta Aro 26 + Capacete tipo B 28.500

9 Bicicleta Aro 20  771

10 Bicicleta Aro 26 810

Total do grupo 43.581

Total 155.132

3. Bicicletas e capacetes escolares 

Pregão Eletrônico em andamento.
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3

-

Lancha Escolar Média (LE-
M): embarcação de casco de 
aço e casaria de fibra de vidro 
resinado, tipo Lancha Fluvial para 
transporte escolar aquaviário, com 
comprimento total de 8.000mm (oito 
mil milímetros), com capacidade 
para transportar 20 passageiros 
sentados, velocidade máxima de até 
25 Km/h (vinte e cinco quilômetros 
por hora), apta para operar em 
águas interiores parcialmente 
abrigadas classificadas como área 
de navegação nas categorias tipo 
área 1 e área 2. AM

150 R$ 225.000,00

4

Lancha Escolar Grande (LE-G): 
embarcação de casco de aço e casaria 
de fibra de vidro resinado, tipo Lancha 
Fluvial para transporte escolar 
aquaviário, com comprimento total 
de 11.000mm (onze mil milímetros), 
com capacidade para transportar 33 
passageiros sentados, e velocidade 
máxima de até 25 Km/h (vinte e 
cinco quilômetros por hora), apta 
para operar em águas interiores 
parcialmente abrigadas classificadas 
como área de navegação nas 
categorias tipo área 1 e área 2.

100 R$ 270.000,00

5 -

Lancha Escolar Média (LE-M): 
embarcação de casco de aço e casaria 
de fibra de vidro resinado, tipo Lancha 
Fluvial para transporte escolar 
aquaviário, com comprimento total 
de 8.000mm (oito mil milímetros), 
com capacidade para transportar 20 
passageiros sentados, velocidade 
máxima de até 25 Km/h (vinte e 
cinco quilômetros por hora), apta 
para operar em águas interiores 
parcialmente abrigadas classificadas 
como área de navegação nas 
categorias tipo área 1 e área 2.

 Nacional 
(exceto  

AM e PA)
80 R$ 210.000,00

6

Lancha Escolar Grande (LE-G): 
embarcação de casco de aço e casaria 
de fibra de vidro resinado, tipo Lancha 
Fluvial para transporte escolar 
aquaviário, com comprimento total 
de 11.000mm (onze mil milímetros), 
com capacidade para transportar 33 
passageiros sentados, e velocidade 
máxima de até 25 Km/h (vinte e 
cinco quilômetros por hora), apta 
para operar em águas interiores 
parcialmente abrigadas classificadas 
como área de navegação nas 
categorias tipo área 1 e área 2.

Nacional 
(exceto  

AM e PA)
R$ 260.000,00

caminho da escola
Ônibus, bicicletas e Lanchas

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 0E53 – Apoio ao Transporte Escolar para a Educação   Básica 

– Caminho da Escola (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos 

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.847.2080.0E53.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

847 = Transferências para a Educação Básica (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

0E53 = Apoio ao Transporte Escolar para a Educação Básica – Caminho da Escola

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso do Sul

(*) valores indicados referentes ao Pregão Eletrônico n° 43/2014. 

Consultar o site do FNDE para verificação das atas vigentes.
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11. Subtítulo – Apoio ao Transporte Escolar para a Educação Básica – Caminho 

da Escola (título da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: veículo adquirido

Quantidade: quantidade de veículos a serem adquiridos com o valor da emenda

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimentos

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou 40 - 

transferências a municípios

Valor: valor da emenda em R$ (ver tabela dos tipos de composições dos veículos

e respectivas previsões de valores)

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

Endereço dos registros de preços FNDE

www.fnde.gov.br/index.php/adesao-a-registro-de-precos/caminhodaescola

www.fnde.gov.br/index.php/adesao-a-registro-de-precos/mobiliario

www.fnde.gov.br/index.php/adesao-a-registro-de-precos/bicicleta

educação básica
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brinquedos e 
materiais Escolares

Estados, Distrito Federal e municípios podem receber recursos por emendas 

parlamentares destinadas ao Ministério da Educação para aquisição de brinquedos 

e materiais Escolares para utilização dos alunos da educação básica. 

Por meio de pregão eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, o FNDE 

fará licitação nacional que definirá os valores para aquisição dos itens em cada 

unidade da federação. 

Para adquirir os itens disponibilizados, basta que as entidades solicitem adesão, 

por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços (Sigarp), e 

aguardem concordância dos fornecedores e autorização do FNDE.

Seguem abaixo os itens licitados, cujas atas se encontram disponíveis para adesão, 

e aqueles em que há licitação em andamento, com suas descrições.

Tabela 1 

Item Grupo Descrição
Grupo de 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor
 unitário

1

1

agenda escolar

Norte

144.087 R$ 2,19

2 apontador 2.061.082 R$ 0,42

3 borracha escolar 2.061.082 R$ 0,12

4 caderno brochurão 1.491.248 R$ 2,05

5 caderno de desenho - 96 fls 1.174.628 R$ 2,05

6 caderno universitário 1.274.726 R$ 4,50

7 caneta esferográfica 2.054.568 R$ 0,25

8 canetinha hidrográfica (12 cores) 516.899 R$ 4,90

9 cola branca 660.986 R$ 0,87

10 esquadro 45º 266.200 R$ 0,81

11 esquadro 60º 266.200 R$ 0,81

12 giz de cera (12 cores) 516.899 R$ 1,38

13 lápis de cor (12 cores) 927.186 R$ 2,56

14 lápis grafite 3.874.722 R$ 0,25

15 massa para modelar 288.174 R$ 1,13

16 pincel nº 8 144.087 R$ 0,87

17 régua 886.454 R$ 0,78

18 tesoura sem ponta 783.099 R$ 0,86

19 tinta guache (6 cores) 144.087 R$ 1,41

20 transferidor 180º 266.200 R$ 0,68
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41

3

agenda escolar

Sudeste

561.714 R$ 2,10

42 apontador 7.187.792 R$ 0,30

43 borracha escolar 7.187.792 R$ 0,09

44 caderno brochurão 4.621.264 R$ 1,90

45 caderno de desenho - 96 fls 4.155.610 R$ 2,25

46 caderno universitário 4.560.429 R$ 4,95

47 caneta esferográfica 7.507.464 R$ 0,25

48 canetinha hidrográfica (12 cores) 1.717.030 R$ 3,62

49 cola branca 2.278.744 R$ 0,84

50 esquadro 45º 1.070.169 R$ 0,78

51 esquadro 60º 1.070.169 R$ 0,78

52 giz de cera (12 cores) 1.717.030 R$ 1,23

53 lápis de cor (12 cores) 3.348.913 R$ 2,05

54 lápis grafite 13.568.887 R$ 0,17

55 massa para modelar 1.123.428 R$ 1,08

56 pincel nº 8 561.714 R$ 0,61

57 régua 3.032.182 R$ 0,75

58 tesoura sem ponta 2.787.199 R$ 0,70

59 tinta guache (6 cores) 561.714 R$ 1,35

60 transferidor 180º 1.070.169 R$ 0,66

61

4

agenda escolar

Sul

155.752 R$ 2,10

62 apontador 2.302.014 R$ 0,40

63 borracha escolar 2.302.014 R$ 0,13

64 caderno brochurão 1.642.772 R$ 1,90

65 caderno de desenho - 96 fls 1.306.759 R$ 2,25

66 caderno universitário 1.415.509 R$ 4,95

67 caneta esferográfica 2.338.248 R$ 0,25

68 canetinha hidrográfica (12 cores) 566.445 R$ 5,18

69 cola branca 722.197 R$ 0,84

70 esquadro 45º 338.177 R$ 0,78

71 esquadro 60º 338.177 R$ 0,78

72 giz de cera (12 cores) 566.445 R$ 1,23

73 lápis de cor (12 cores) 1.060.374 R$ 2,20

74 lápis grafite 4.357.643 R$ 0,18

75 massa para modelar 311.504 R$ 1,08

76 pincel nº 8 155.752 R$ 0,84

77 régua 995.255 R$ 0,75

78 tesoura sem ponta 904.622 R$ 0,82

79 tinta guache (6 cores) 155.752 R$ 1,35

80 transferidor 180º 338.177 R$ 0,66

Tipo kit por 
modalidade Descrição

Quantidade 
por kit Região Norte

Região 
Sudeste Região Sul

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-
ESCOLA

agenda escolar 1 R$ 2,19 R$ 2,10 R$ 2,10

caderno de desenho - 96 fls 2 R$ 4,10 R$ 4,50 R$ 4,50

lápis grafite 4 R$ 1,00 R$ 0,68 R$ 0,72

lápis de cor (12 cores) 2 R$ 5,12 R$ 4,10 R$ 4,40

giz de cera (12 cores) 1 R$ 1,38 R$ 1,23 R$ 1,23

canetinha hidrográfica (12 cores) 1 R$ 4,90 R$ 3,62 R$ 5,18

borracha escolar 2 R$ 0,24 R$ 0,18 R$ 0,26

apontador 2 R$ 0,84 R$ 0,60 R$ 0,80

tesoura sem ponta 1 R$ 0,87 R$ 0,70 R$ 0,82

cola branca 2 R$ 1,74 R$ 1,68 R$ 1,68

tinta guache (6 cores) 1 R$ 1,41 R$ 1,35 R$ 1,35

massa para modelar 2 R$ 2,26 R$ 2,16 R$ 2,16

pincel nº 8 1 R$ 0,87 R$ 0,61 R$ 0,84

Subtotal Educação Infantil Pré-Escola 22 R$ 26,92 R$ 23,51 R$ 26,04

ENSINO FUND. ANOS 
INICIAIS

caderno brochurão - 80 fls 4 R$ 8,20 R$ 7,60 R$ 7,60

caderno de desenho - 96 fls 1 R$ 2,05 R$ 2,25 R$ 2,25

lápis de cor (12 cores) 1 R$ 2,56 R$ 2,05 R$ 2,20

giz de cera (12 cores) 1 R$ 1,38 R$ 1,23 R$ 1,23

canetinha hidrográfica (12 cores) 1 R$ 4,90 R$ 3,62 R$ 5,18

borracha escolar 2 R$ 0,24 R$ 0,18 R$ 0,26

apontador 2 R$ 0,84 R$ 0,60 R$ 0,80

cola branca 1 R$ 0,87 R$ 0,70 R$ 0,82

lápis grafite 4 R$ 1,00 R$ 0,68 R$ 0,72

tesoura sem ponta 1 R$ 0,87 R$ 0,70 R$ 0,82

régua 1 R$ 0,78 R$ 0,75 R$ 0,75

Subtotal Ensino Fundamental Anos Iniciais 19 R$ 23,69 R$ 20,36 R$ 22,63

ENSINO FUND. ANOS 
FINAIS

caderno universitário - 200 fls 2 R$ 9,00 R$ 9,90 R$ 9,90

caderno de desenho - 96 fls 1 R$ 2,05 R$ 2,25 R$ 2,25

lápis de cor (12 cores) 1 R$ 2,56 R$ 2,05 R$ 2,20

borracha escolar 2 R$ 0,24 R$ 0,18 R$ 0,26

apontador 2 R$ 0,84 R$ 0,60 R$ 0,80

lápis grafite 4 R$ 1,00 R$ 0,68 R$ 0,72

caneta esferográfica (2 azul ,1 preta e 
1 vermelha)

4 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00

tesoura sem ponta 1 R$ 0,87 R$ 0,70 R$ 0,82

régua 1 R$ 0,78 R$ 0,75 R$ 0,75

transferidor 180º 1 R$ 0,68 R$ 0,66 R$ 0,66

esquadro 45º 1 R$ 0,81 R$ 0,78 R$ 0,78

esquadro 60º 1 R$ 0,81 R$ 0,78 R$ 0,78

Subtotal Ensino Fundamental Anos Finais 21 R$ 20,64 R$ 20,33 R$ 20,92

ENSINO MÉDIO, EJA FUND. 
E EJA MÉDIO

caderno universitário - 200 fls 3 R$ 13,50 R$ 14,85 R$ 14,85

caderno de desenho - 96 fls 1 R$ 2,05 R$ 2,25 R$ 2,25

borracha escolar 2 R$ 0,24 R$ 0,18 R$ 0,26

apontador simples 2 R$ 0,84 R$ 0,60 R$ 0,80

lápis grafite 3 R$ 0,75 R$ 0,51 R$ 0,54

caneta esferográfica (2 azul ,1 preta e 
1 vermelha)

4 R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00

régua 1 R$ 0,78 R$ 0,75 R$ 0,75

Subtotal Ensino Médio e EJA 16 R$ 42,88 R$ 43,44 R$ 44,34

Tabela 2

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico nº 49/2015.
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(**) Pregão Eletrônico em adamento. 
Consultar o site do FNDE para verificação das atas vigentes.

Brinquedos escolares

QUANTIDADES TOTAIS DE KITS REGISTRADOS

Regiões Educação Infantil 
Pré-escola

Ensino 
Fund. anos 

iniciais

Ensino 
Fund. anos 

finais

Ensino Mé-
dio e EJA Total

Norte 144.087 372.812 266.200 247.442 1.030.541

Sudeste 561.714 1.155.316 1.070.169 806.697 3.593.896

Sul 155.752 410.693 338.177 246.385 1.151.007

Soma 861.553 1.938.821 1.674.546 1.300.524 5.775.444

Tabela 3

Tabela 4

Item Grupo Descrição Quantidade Total Região

1

1

agenda escolar 363.015

Nordeste

2 apontador 5.671.402
3 borracha escolar 5.671.402
4 caderno brochurão 3.892.244
5 caderno de desenho - 96 fls 3.198.716
6 caderno universitário 3.706.369
7 caneta esferográfica 5.998.500
8 canetinha hidrográfica (12 

cores)
1.336.076

9 cola branca 1.699.091
10 esquadro 45º 792.506
11 esquadro 60º 792.506
12 giz de cera (12 cores) 1.336.076
13 lápis de cor (12 cores) 2.491.597
14 lápis grafite 10.635.685
15 massa para modelar 726.030
16 pincel nº 8 363.015
17 régua 2.472.686
18 tesoura sem ponta 2.128.582
19 tinta guache (6 cores) 363.015
20 transferidor 180º 792.506
21

2

agenda escolar 92.108

Centro Oeste

22 apontador 1.383.664
23 borracha escolar 1.383.664
24 caderno brochurão 964.412
25 caderno de desenho - 96 fls 783.940
26 caderno universitário 882.045
27 caneta esferográfica 1.434.484
28 canetinha hidrográfica (12 

cores)
333.211

29

2

cola branca 425.319

Centro Oeste

30 esquadro 45º 193.818
31 esquadro 60º 193.818
32 giz de cera (12 cores) 333.211
33 lápis de cor (12 cores) 619.137
34 lápis grafite 2.602.525
35 massa para modelar 184.216
36 pincel nº 8 92.108
37 régua 599.724
38 tesoura sem ponta 527.029
39 tinta guache (6 cores) 92.108
40 transferidor 180º 193.818

Item Grupo Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário(*)

1 Item 1 Bandinha rítmica Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste 13.749 R$ 214,05

2 Item 2 Bandinha rítmica Norte e 
Nordeste 9.791 R$ 199,17

3

Grupo 1

Conjunto fantoche família 
negra

Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste

9.562 **

4 Conjunto fantoche família 
branca 9.615 **

5 Conjunto de fantoche 
folclore 11.248 **

6 Conjunto de fantoche 
animais domésticos 15.135 **

7

Grupo 2

Conjunto fantoche família 
negra

Norte e 
Nordeste

8.927 R$ 39,00

8 Conjunto fantoche família 
branca 9.377 R$ 42,00

9 Conjunto de fantoche 
folclore 11.384 R$ 39,00

10 Conjunto de fantoche 
animais domésticos 12.460 R$ 33,00

11

Grupo 3

Teatro de fantoche – 
madeira 

Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste

10.212 **

12 Teatro de fantoche – tecido 10.722 **

13 Conjunto de encaixe de 
blocos – madeira 15.603 **
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Item Grupo Descrição
Grupo 

abrangência
Quantidade 
registrada

Valor 
unitário(*)

14

Grupo 4

Teatro de fantoche – 
madeira 

Norte e 
Nordeste

6.800 **

15 Teatro de fantoche – tecido 6.745 **

16 Conjunto de encaixe de 
blocos – madeira 12.180 **

17

Grupo 13

Avião Biplano - Madeira

Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste

2.363 R$ 248,00

18 Cavalo De Balanço - Madeira 18.031 R$ 148,00

19 Casinha De Boneca - 
Madeira 8.453 R$ 1.790,00

20

Grupo 14

Conjunto De Avião Biplano - 
Madeira

Norte e  
Nordeste

2.340 R$ 235,00

21 Cavalo De Balanço - Madeira 11.890 R$ 164,67

22 Casinha De Boneca - 
Madeira 7.394 R$ 1.750,00

23

Grupo 15

Pia De Cozinha - MDF
Sul, Sudeste e 
Centro-Oeste

5.762 R$ 150,00

24 Fogão - MDF 8.256 R$ 99,00

25 Geladeira - MDF 8.123 R$ 113,00

26

Grupo 16

Pia De Cozinha - MDF
Norte e 

Nordeste

5.629 **

27 Fogão - MDF 5.612 **

28 Geladeira - MDF 4.654 **

29

Grupo 17

Conjunto De Encaixes - 
Cabeça Mamãe E Filhotes 
- Papelão Sul, Sudeste e 

Centro-Oeste

10.293 **

30
Conjunto De Quebra-
 - Cabeça Progressivo - 
Papelão

18.919 **

31

Grupo 18

Conjunto De Encaixes - 
Cabeça Mamãe E Filhotes 
- Papelão Norte e 

Nordeste

9.011 **

32
Conjunto De Quebra 
- Cabeça Progressivo - 
Papelão

16.320 **

educação básica brinquedos e materiais Escolares

Instrumentos musicais

Item Grupo Descrição
Quantidade 
por grupo

Grupo 
abrangência

Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

1

1. Banda

Trompete em Sib 8

Norte, Nordeste 6.675 R$ 28.558,00

2 Trombone de 
Marcha em Sib 8

3 Trompa da Marcha 
em Sib 2

4 Euphonium em Sib 2

5 Tuba ¾ Si bemol 2

6 Caixa Tenor de 
Marcha 2

7 Bumbo de Marcha 2

8 Par de Pratos 14” 2

9 Estante de Partitura 28

10

2. Banda

Trompete em Sib 8

Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste 6.325 R$ 21.594,00

11 Trombone de 
Marcha em Sib 8

12 Trompa da Marcha 
em Sib 2

13 Euphonium em Sib 2

14 Tuba ¾  Si bemol 2

15 Caixa Tenor de 
Marcha 2

16 Bumbo de Marcha 2

17 Par de Pratos 14” 2

18 Estante de Partitura 28

(**) Pregão Eletrônico em adamento.

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico nº 35/2014.



62 63educação básica brinquedos e materiais Escolares

Item Grupo Descrição
Quantidade 
por grupo

Grupo 
abrangência

Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

19

3. Hip-Hop

Pickup (mixer + CDJ) 1

Norte, Nordeste 1.460 R$ 4.108,00

20 Microfone sem fio 3

21
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts 

2

22 Fone de ouvido 2

23

4. Hip-Hop

Pickup (mixer + CDJ) 1

Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste 1.540 R$ 3.718,50

24 Microfone sem fio 3

25
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts 

2

26 Fone de ouvido 2

27

5. Rádio 
Escolar

Microsystem com 
toca CD 1

Norte, Nordeste 3.648 R$ 3.455,00

28 Mesa de som 1

29 Microfone de corpo 
metálico 2

30 Microfone sem fio 1

31 Gravador digital 
com porta USB 1

32 Fone de ouvido 2

33
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

2

34

6. Rádio 
Escolar

Microsystem com 
toca CD 1

Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste 3.852 R$ 3.540,00

35 Mesa de som 1

36 Microfone de corpo 
metálico 2

37 Microfone sem fio 1

38 Gravador digital 
com porta USB 1

39 Fone de ouvido 2

40
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

2

41

7. Cineclube

Tela de Projeção 
retrátil com Tripé 1

Norte, Nordeste 730 R$ 1.501,00

42
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

1

Item Grupo Descrição
Quantidade 
por grupo

Grupo 
abrangência

Quantidade 
registrada

Valor 
unitário (*)

43

8. Cineclube

Tela de Projeção 
retrátil com Tripé 1

Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste 770 R$ 1.990,00

44
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

1

45

9. Vídeo

Ilha de Edição não 
linear (com software 
da área )

1

Norte, Nordeste 486 R$ 11.378,20

46 Câmera Filmadora 2

47 Tripé com cabeça 2

48 Estabilizador 1

49
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

1

50

10. Vídeo

Ilha de Edição não 
linear (com software 
da área )

1

Sul, Sudeste, 
Centro-Oeste 514 R$ 10.567,40

51 Câmara Filmadora 2

52 Tripé com cabeça 2

53 Estabilizador 1

54
Conjunto de Caixas 
Ativas e Passivas 
150 Watts

1

(*) valores referentes ao Pregão Eletrônico nº 62/2012.



64 65

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP - Infraestrutura para a 

Educação Básica (título da ação) 

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos 

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

368 = Educação Básica (subfunção)

2080 = Educação de qualidade para todos

20RP - Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso):

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

educação básica brinquedos e materiais Escolares

11. Subtítulo – Infraestrutura para a Educação Básica (título da ação,

acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo:

Especificação/unidade: Projeto apoiado

Quantidade: Quantidade de projetos a serem apoiados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão Federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal ou

40 – transferências a municípios

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda
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EXPANSÃO 
E REESTRUTURAÇÃO 
DA REDE FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA

educação PROFISSIONAL
E TECNOLógica A expansão e a reestruturação têm por objetivo implantar novas unidades e 

modernizar a infraestrutura física das unidades existentes na rede federal. Essa 

ação atende às instituições federais de educação profissional e tecnológica, por 

meio de novas construções, ampliações e reformas de instalações já existentes 

e aquisição de equipamentos e materiais permanentes. Com a efetivação da 

expansão e reestruturação, as Instituições Federais de Educação Profissional e 

Tecnológica ofertarão, até 2015, aproximadamente 600 mil vagas de educação 

profissional e tecnológica.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento 

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN) 

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RG – Expansão e Reestruturação de Instituições Federais 

de Educação Profissional e Tecnológica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos 

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda. 

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade 

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.363.2080.20RG.xxxx, em que:

12 = Educação

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RG = Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 

Profissional e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas 
Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito 
Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de 
Janeiro

EXPANSÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa 
Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Expansão e Reestruturação de Instituições Federais de Educação 

Profissional e Tecnológica (título da ação, acrescido do localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: projeto viabilizado

Quantidade: Quantidade de projetos que serão viabilizados.

12. Registro – subvenção

Órgão Federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: 12.363.2080.20RG.XXXX

Fonte: indicar o código da fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica
EXPANSÃO E REESTRUTURAÇÃO DA REDE FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação

26256 Cefet-RJ

26257 Cefet-MG

26402 Instituto Federal de Alagoas

26403 Instituto Federal do Amazonas

26404 Instituto Federal Baiano

26405 Instituto Federal do Ceará

26406 Instituto Federal do Espírito Santo

26407 Instituto Federal Goiano

26408 Instituto Federal do Maranhão

26409 Instituto Federal de Minas Gerais

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro

26414 Instituto Federal de Mato Grosso

26415 Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

26416 Instituto Federal do Pará

26417 Instituto Federal da Paraíba

26418 Instituto Federal de Pernambuco

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul

26420 Instituto Federal Farroupilha

26421 Instituto Federal de Rondônia

26422 Instituto Federal Catarinense

26423 Instituto Federal de Sergipe

26424 Instituto Federal do Tocantins

26425 Instituto Federal do Acre

26426 Instituto Federal do Amapá

26427 Instituto Federal da Bahia

26428 Instituto Federal de Brasília

26429 Instituto Federal de Goiás

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano
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26431 Instituto Federal do Piauí

26432 Instituto Federal do Paraná

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro

26434 Instituto Federal Fluminense

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte

26436 Instituto Federal Sul-Rio-Grandense

26437 Instituto Federal de Roraima

26438 Instituto Federal de Santa Catarina

26439 Instituto Federal de São Paulo
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FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA

O fomento ao desenvolvimento da educação profissional e tecnológica tem por 

objetivo contribuir para a expansão das vagas ofertadas pela rede federal de 

educação profissional e tecnológica, modernizando laboratórios didáticos e demais 

ambientes necessários ao processo de ensino-aprendizagem. O fomento também é 

responsável pelo apoio pedagógico a projetos vinculados à educação profissional e 

tecnológica, como Elevação da Escolaridade de Jovens e Adultos, além de projetos 

de extensão tecnológica, pesquisa aplicada e inovação, entre outros.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN) 

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 6380 – Fomento ao Desenvolvimento da Educação 

Profissional e Tecnológica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda. 

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade 

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.363.2080.6380.xxxx, em que:

12 = Educação

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

6380 = Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

Fomento ao Desenvolvimento
da Educação Profissional
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0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernam-
buco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional (título da 
ação, acrescido do localizador de gasto)
Meta do subtítulo
Especificação/unidade: iniciativa apoiada
Quantidade: Quantidade de iniciativas apoiadas
12. Registro – subvenção
Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação
Natureza
13. Acréscimo à programação (em R$)
Sequencial
Funcional: 12.363.2080.6380.XXXX
Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: 100, 112)
GND: 3 – custeio ou 4 – investimento
Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas // 30 – transferências 
a estados e ao Distrito Federal
 Valor: valor da emenda em R$
14. Cancelamentos compensatórios
Sequencial
Funcional
Fonte
GND
Mod. aplicação
Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica

Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação

26256 Cefet-RJ

26257 Cefet-MG

26402 Instituto Federal de Alagoas

26403 Instituto Federal do Amazonas

26404 Instituto Federal Baiano

Fomento ao Desenvolvimento
da Educação Profissional

26405 Instituto Federal do Ceará

26406 Instituto Federal do Espírito Santo

26407 Instituto Federal Goiano

26408 Instituto Federal do Maranhão

26409 Instituto Federal de Minas Gerais

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro

26414 Instituto Federal de Mato Grosso

26415 Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

26416 Instituto Federal do Pará

26417 Instituto Federal da Paraíba

26418 Instituto Federal de Pernambuco

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul

26420 Instituto Federal Farroupilha

26421 Instituto Federal de Rondônia

26422 Instituto Federal Catarinense

26423 Instituto Federal de Sergipe

26424 Instituto Federal do Tocantins

26425 Instituto Federal do Acre

26426 Instituto Federal do Amapá

26427 Instituto Federal da Bahia

26428 Instituto Federal de Brasília

26429 Instituto Federal de Goiás

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano

26431 Instituto Federal do Piauí

26432 Instituto Federal do Paraná

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro

26434 Instituto Federal Fluminense

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte

26436 Instituto Federal Sul-Rio-Grandense

26437 Instituto Federal de Roraima

26438 Instituto Federal de Santa Catarina

26439 Instituto Federal de São Paulo
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Educação 
Profissional 
e Tecnológica 
A Distância 
(E-TEC Brasil)

A rede e-Tec Brasil é uma das iniciativas que integram o Pronatec, e tem por 

finalidade a ampliação da oferta nacional de educação profissional e tecnológica, 

exclusivamente na modalidade a distância, pelo desenvolvimento e difusão de 

cursos, metodologias e tecnologias. As ações compreendem formação de recursos 

humanos, produção de material, aquisição de laboratórios e apoio à execução dos 

cursos. A rede e-Tec contempla as instituições integrantes do sistema federal de 

ensino e as redes estaduais e atua preferencialmente na oferta de cursos técnicos 

de nível médio.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RW - Apoio à Formação Profissional, 

Científica e Tecnológica 

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida:26298 - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.363.2080.20RW.xxxx, em que:

12 = Educação

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RW = Apoio à Formação Profissional, Científica e Tecnológica 

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

Educação Profissional e Tecnológica 
À Distância (E-TEC Brasil)
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0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Educação Profissional e Tecnológica a Distância 

(título da ação, acrescido do localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: vaga ofertada (unidade)

Quantidade: Quantidade de vagas que serão ofertadas

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: 12.363.2080.20RW.XXXX

Fonte: indicar a fonte de recurso (ex.: 100, 112)

GND: 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

30 – transferências a estados e ao Distrito Federal

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica
Educação Profissional e Tecnológica 
À Distância (E-TEC Brasil)
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FUNCIONAMENTO DAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS 
DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA

Esta ação atende às atividades gerais de custeio e manutenção das instituições 

federais de educação profissional e tecnológica, assegurando o desempenho 

de suas atividades precípuas. O funcionamento também contribui com os 

investimentos na instituição, fazendo com que pequenas obras e reformas sejam 

realizadas. É por meio do funcionamento que as instituições mantêm suas 

atividades em plena execução. 

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento 

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RL – Funcionamento de Instituições Federais de Educação 

Profissional e Tecnológica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos 

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda. 

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade 

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.363.2080.20RL.xxxx, em que:

12 = Educação

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RL = Funcionamento das Instituições Federais de Educação Profissional 

e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

Funcionamento da Educação
Profissional (Rede Federal)



82 83

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Funcionamento de Instituições Federais de Educação Profissional e 

Tecnológica (título da ação, acrescido do localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: estudante matriculado

Quantidade: Quantidade de estudantes matriculados na Instituição

12. Registro – subvenção

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: 12.363.2080.20RL.XXXX

Fonte: indicar a fonte de recurso (ex.: 100, 112)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica Funcionamento da Educação
Profissional (Rede Federal)

Unidades Orçamentárias

26256 Cefet-RJ

26257 Cefet-MG

26402 Instituto Federal de Alagoas

26403 Instituto Federal do Amazonas

26404 Instituto Federal Baiano

26405 Instituto Federal do Ceará

26406 Instituto Federal do Espírito Santo

26407 Instituto Federal Goiano

26408 Instituto Federal do Maranhão

26409 Instituto Federal de Minas Gerais

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro

26414 Instituto Federal de Mato Grosso

26415 Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

26416 Instituto Federal do Pará

26417 Instituto Federal da Paraíba

26418 Instituto Federal de Pernambuco

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul

26420 Instituto Federal Farroupilha

26421 Instituto Federal de Rondônia

26422 Instituto Federal Catarinense

26423 Instituto Federal de Sergipe

26424 Instituto Federal do Tocantins

26425 Instituto Federal do Acre

26426 Instituto Federal do Amapá

26427 Instituto Federal da Bahia

26428 Instituto Federal de Brasília

26429 Instituto Federal de Goiás

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano

26431 Instituto Federal do Piauí

26432 Instituto Federal do Paraná

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro

26434 Instituto Federal Fluminense

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte

26436 Instituto Federal Sul-Rio-Grandense

26437 Instituto Federal de Roraima

26438 Instituto Federal de Santa Catarina

26439 Instituto Federal de São Paulo
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ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA 

A assistência ao educando da educação profissional e tecnológica tem como 

objetivo central apoiar a permanência de alunos de baixa renda nos cursos 

de educação profissional e tecnológica, combatendo a evasão e a repetência, 

oportunizando a conclusão e consequente inserção no mercado de trabalho. A 

assistência ao educando oferta auxílio aos alunos para transporte, moradia, 

alimentação, assistência médica e odontológica. 

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 2994 – Assistência ao Estudante da Educação Profissional 

e Tecnológica

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, reginal (informar a região), estadual (informar o estado) ou municipal 

(informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.363.2080.2994.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

2994 = Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande do 
Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

Assistência ao ESTUDANTE da 
Educação Profissional e tecnológica
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0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica  

(título da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: benefício concedido

Quantidade: Quantidade de benefícios concedidos

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda 

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica

Unidades Orçamentárias

26256 Cefet-RJ

26257 Cefet-MG

26402 Instituto Federal de Alagoas

26403 Instituto Federal do Amazonas

26404 Instituto Federal Baiano

26405 Instituto Federal do Ceará

26406 Instituto Federal do Espírito Santo

26407 Instituto Federal Goiano

26408 Instituto Federal do Maranhão

26409 Instituto Federal de Minas Gerais

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro

26414 Instituto Federal de Mato Grosso

26415 Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

26416 Instituto Federal do Pará

26417 Instituto Federal da Paraíba

26418 Instituto Federal de Pernambuco

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul

26420 Instituto Federal Farroupilha

26421 Instituto Federal de Rondônia

26422 Instituto Federal Catarinense

26423 Instituto Federal de Sergipe

26424 Instituto Federal do Tocantins

26425 Instituto Federal do Acre

26426 Instituto Federal do Amapá

26427 Instituto Federal da Bahia

26428 Instituto Federal de Brasília

26429 Instituto Federal de Goiás

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano

26431 Instituto Federal do Piauí

26432 Instituto Federal do Paraná

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro

26434 Instituto Federal Fluminense

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte

26436 Instituto Federal Sul-Rio-Grandense

26437 Instituto Federal de Roraima

26438 Instituto Federal de Santa Catarina

26439 Instituto Federal de São Paulo

Assistência ao ESTUDANTE da 
Educação Profissional e tecnológica
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PROJETOS DE EXTENSÃO E 
PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE 
NAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA

Proext

O Proext estimula a formação de estudantes do ensino superior nas instituições 

federais de educação profissional e tecnológica a partir da prática e do contato 

com a realidade, bem como a atuação profissional pautada na cidadania e na 

função social da educação.

O Proext seleciona e financia anualmente projetos de extensão que se articulam 

com políticas públicas desenvolvidas por diferentes órgãos governamentais, 

possibilitando, entre outros, que estudantes vivenciem a realidade de sua área 

de formação. O lançamento do Proext possibilitou grandes iniciativas no meio 

acadêmico nas mais diversas temáticas, com destaque para os projetos nas áreas 

de inclusão social, formação docente e educação de jovens e adultos.

O programa tem como objetivos específicos:

	 • Contribuir para a melhoria da qualidade da educação brasileira por meio do 

contato direto dos estudantes com realidades concretas e da troca de saberes 

acadêmicos e populares.

	 • Estimular o desenvolvimento social e o espírito crítico dos estudantes, 

bem como a atuação profissional pautada na cidadania e na função social da 

educação superior.

	 • Apoiar as instituições federais de ensino superior no desenvolvimento de 

programas e projetos de extensão que contribuam para a implementação de 

políticas públicas.

	 • Dotar as instituições federais de ensino superior de melhores condições de 

gestão de suas atividades acadêmicas de extensão.

Incluir

O programa Incluir: Acessibilidade na Educação Superior constitui-se em uma 

iniciativa conjunta da Secretaria de Educação Superior (SES u) e da Secretaria 

de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi) que 

visa a implementar a política de acessibilidade para pessoas com deficiência no 

âmbito das instituições federais de educação profissional e tecnológica.

PROJETOS DE EXTENSÃO E PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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O programa financia ações de:

• Adequação arquitetônica ou estrutural de espaço físico para torná-lo acessível, 

como reforma de sanitários, alargamento de portas e vias de acesso, construção 

de rampas, instalação de corrimão e colocação de sinalização tátil e visual.

• Formação de profissionais para o desenvolvimento de práticas educacionais 

inclusivas e para o uso dos recursos de tecnologia assistiva, da língua brasileira 

de sinais (Libras) e outros códigos e linguagens.

• Aquisição de mobiliário acessível, cadeira de rodas e demais recursos de 

tecnologia assistiva.

O programa tem como objetivos:

• Implantar a política de educação especial na perspectiva da educação inclusiva 

no ensino superior.

• Promover ações que garantam o acesso, permanência e sucesso de pessoas 

com deficiência nas instituições federais de educação profissional e tecnológica.

• Apoiar propostas desenvolvidas nas instituições federais de educação 

profissional e tecnológica para superar situações de discriminação contra 

estudantes deficientes.

• Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que 

favoreçam o processo ensino-aprendizagem.

• Promover a eliminação de barreiras físicas, pedagógicas e de comunicação.

Proext

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 6380 - Fomento ao Desenvolvimento da Educação 

Profissional e Tecnológica (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 –Educação de Qualidade para todos do programa ao 

qual a ação está vinculada)

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.363.2080.6380.xxxx, em que:

12 = Educação

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

6380 = Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Fomento ao Desenvolvimento da Educação Profissional e

Tecnológica (título da ação, acrescido do localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: iniciativa apoiada

Quantidade: Quantidade de Iniciativas que serão apoiadas

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

PROJETOS DE EXTENSÃO E PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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Funcional: 12.363.2080.6380.XXXX

Fonte: indicar a fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

Incluir

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 2994 – Assistência ao Estudante da Educação Profissional 

e Tecnológica

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, reginal (informar a região), estadual (informar o estado) ou municipal 

(informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.363.2080.2994.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

363 = Ensino Profissional

2080 = Educação de Qualidade para todos

2994 = Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

11. Subtítulo – Assistência ao Estudante da Educação Profissional e Tecnológica  

Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação

26256 Cefet-RJ

26257 Cefet-MG

26402 Instituto Federal de Alagoas

26403 Instituto Federal do Amazonas

26404 Instituto Federal Baiano

26405 Instituto Federal do Ceará

26406 Instituto Federal do Espírito Santo

26407 Instituto Federal Goiano

26408 Instituto Federal do Maranhão

26409 Instituto Federal de Minas Gerais

26410 Instituto Federal do Norte de Minas Gerais

(título da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: benefício concedido

Quantidade: Quantidade de benefícios concedidos

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

PROJETOS DE EXTENSÃO E PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE NAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
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26411 Instituto Federal do Sudeste de Minas Gerais

26412 Instituto Federal do Sul de Minas Gerais

26413 Instituto Federal do Triângulo Mineiro

26414 Instituto Federal de Mato Grosso

26415 Instituto Federal de Mato Grosso do Sul

26416 Instituto Federal do Pará

26417 Instituto Federal da Paraíba

26418 Instituto Federal de Pernambuco

26419 Instituto Federal do Rio Grande do Sul

26420 Instituto Federal Farroupilha

26421 Instituto Federal de Rondônia

26422 Instituto Federal Catarinense

26423 Instituto Federal de Sergipe

26424 Instituto Federal do Tocantins

26425 Instituto Federal do Acre

26426 Instituto Federal do Amapá

26427 Instituto Federal da Bahia

26428 Instituto Federal de Brasília

26429 Instituto Federal de Goiás

26430 Instituto Federal do Sertão Pernambucano

26431 Instituto Federal do Piauí

26432 Instituto Federal do Paraná

26433 Instituto Federal do Rio de Janeiro

26434 Instituto Federal Fluminense

26435 Instituto Federal do Rio Grande do Norte

26436 Instituto Federal Sul-Rio-Grandense

26437 Instituto Federal de Roraima

26438 Instituto Federal de Santa Catarina

26439 Instituto Federal de São Paulo
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O programa Brasil Profissionalizado tem por objetivo modernizar e expandir a rede 

pública estadual, por meio de ações de infraestrutura física e pedagógica. Tais 

ações compreendem construção, reforma e ampliação de escolas, provimento 

de laboratórios e de recursos pedagógicos, além de cursos de formação para 

gestores e professores.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RP - Infraestrutura para a Educação Básica

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 –Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda. 

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação (FNDE)

10. Funcional programática: 12.368.2080.20RP.xxxx, em que:

12 = Educação

368 = Educação Básica

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RP - Infraestrutura para a Educação Básica

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

APOIO À REDE PÚBLICA estadual 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (Brasilpro)

APOIO À REDE PÚBLICA 
estaduAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA
Brasilpro
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0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Apoio à Rede Pública Não Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica

(título da ação, acrescido do localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: projeto apoiado

Quantidade: Quantidade de projetos apoiados

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: 12.368.2080.20RP.XXXX

Fonte: indicar a fonte de recurso (ex.: 100, 112)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação PROFISSIONAL E TECNOLógica
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Reestruturação
e expansão 
das universidades
federais

educação Superior Para o ensino superior, o Ministério da Educação conta com a Ação de Reestruturação 

e Expansão das Instituições Federais de Ensino Superior, que tem como objetivo 

ampliar o acesso à educação superior, reduzir a evasão, otimizar o aproveitamento 

da estrutura instalada e a adequação e modernização da estrutura acadêmica e 

física das instituições por meio de obras, incluindo construções e ampliações, bem 

como a aquisição de equipamentos. 

A ação visa também a auxiliar a manutenção das instituições federais de ensino 

superior, promovendo a melhoria da qualidade do ensino e o aumento da oferta 

de vagas.

Além do aumento de vagas, a ação prevê medidas como a ampliação ou abertura 

de cursos noturnos, o aumento do número de alunos por professor, a redução do 

custo por aluno, a flexibilização de currículos e o combate à evasão.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 8282 – Reestruturação e Expansão de Instituições Federais 
de Ensino Superior (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 
municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.364.2080.8282.xxxx, em que:

      12 = Educação (função de governo)

       364 = Ensino Superior (subfunção)

       
2080 = Educação de Qualidade para todos

         8282 = Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino Superior 

       (código da ação)

       XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

Reestruturação e expansão 
das universidades federais
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0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região  
Centro-Oeste

0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do  
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Reestruturação e Expansão de Instituições Federais de Ensino 

Superior – (título da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: projeto viabilizado

Quantidade: proposta de expansão/estruturação elaborada pelas IFES apoiada 

com recursos desta ação

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: 100, 112)

GND: 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação superior
Reestruturação e expansão 
das universidades federais

Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação 26264 UFERSA-RN

26230 FUF – Vale do São Francisco 26266 UNIPAMPA

26231 UFAL  26267 UNILA

26232 UFBA 26268 Fund. Univ. Fed. Rondônia

26233 UFCE 26269 Fund. Univ. do Rio de Janeiro

26234 UFES 26270 Fund. Univ. do Amazonas

26235 UFGO 26271 Fund. Univ. de Brasília

26236 UFF/RJ 26272 Fund. Univ. Fed. do Maranhão

26237 UFJF/MG 26273 Fund. Univ. Fed. do Rio Grande/RS

26238 UFMG 26274 Univ. Fed. de Uberlândia

26239 UFPA 26275 Fund. Univ. Fed. do Acre

26240 UFPB 26276 Fund. Univ. Fed. de Mato Grosso

26241 UFPR 26277 Fund. Univ. Fed. de Ouro Preto

26242 UFPE 26278 Fund. Univ. Fed. de Pelotas

26243 UFRN 26279 Fund. Univ. Fed. do Piauí

26244 UFRS 26280 Fund. Univ. Fed. de São Carlos

26245 UFRJ 26281 Fund. Univ. Fed. de Sergipe

26246 UFSC 26282 Fund. Univ. Fed. de Viçosa

26247 UF – Santa Maria/RS 26283 Fund. Univ. Fed. MS

26248 UFR/PE 26284 FUFMS de Porto Alegre

26249 UFR/RJ 26285 Fund. U. F. de S. João del Rei

26250 FUFRR 26286 Fund. Univ. Fed. do Amapá

26251 FUFTO 26350 UFGD

26252 UF – Campina Grande 26351 UFRB

26253 UF – Rural da Amazônia 26352 UFABC

26254 UFTM 26440 UFFS

26255 UFVJM 26441 UFOPA

26258 UTF-PR 26442 UNILAB

26260 UNIFAL-MG 26447 UFOB

26261 Univ. Fed. de Itajubá 26448 UNIFESSPA

26262 UFSP 26449 UFCA

26263 Universidade Federal de Lavras 26450 UFESBA
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FUNCIONAMENTO 
DAS INSTITUIÇÕES 
FEDERAIS DE ENSINO 
SUPERIOR

A ação Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior garante a 

formação de profissionais de alta qualificação para atuar nos diferentes setores 

da sociedade, capazes de contribuir para o processo de desenvolvimento nacional, 

com transferência de conhecimento pautada em regras curriculares.

Para assegurar o funcionamento, são desenvolvidas ações para a manutenção de 

serviços terceirizados, pagamento de serviços públicos e de pessoal ativo, bem 

como a manutenção de infraestrutura física por meio de obras que envolvam, 

reforma ou adaptação e aquisição ou reposição de materiais, inclusive aqueles 

inerentes às pequenas obras, observados os limites da legislação vigente.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RK – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino 

Superior (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.364.2080.20RK.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

364 = Ensino Superior (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RK = Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior  

      (código da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS 
DE ENSINO SUPERIOR
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0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior (título 

da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: estudante matriculado (unidade)

Quantidade: quantidade de estudantes matriculados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão Federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação superior

Unidades Orçamentárias

26230 FUF – Vale do São Francisco 26266 UNIPAMPA

26231 UFAL  26267 UNILA

26232 UFBA 26268 Fund. Univ. Fed. Rondônia

26233 UFCE 26269 Fund. Univ. do Rio de Janeiro

26234 UFES 26270 Fund. Univ. do Amazonas

26235 UFGO 26271 Fund. Univ. de Brasília

26236 UFF/RJ 26272 Fund. Univ. Fed. do Maranhão

26237 UFJF/MG 26273 Fund. Univ. Fed. do Rio Grande/RS

26238 UFMG 26274 Univ. Fed. de Uberlândia

26239 UFPA 26275 Fund. Univ. Fed. do Acre

26240 UFPB 26276 Fund. Univ. Fed. de Mato Grosso

26241 UFPR 26277 Fund. Univ. Fed. de Ouro Preto

26242 UFPE 26278 Fund. Univ. Fed. de Pelotas

26243 UFRN 26279 Fund. Univ. Fed. do Piauí

26244 UFRS 26280 Fund. Univ. Fed. de São Carlos

26245 UFRJ 26281 Fund. Univ. Fed. de Sergipe

26246 UFSC 26282 Fund. Univ. Fed. de Viçosa

26247 UF – Santa Maria/RS 26283 Fund. Univ. Fed. MS

26248 UFR/PE 26284 FUFMS de Porto Alegre

26249 UFR/RJ 26285 Fund. U. F. de S. João del Rei

26250 FUFRR 26286 Fund. Univ. Fed. do Amapá

26251 FUFTO 26350 UFGD

26252 UF – Campina Grande 26351 UFRB

26253 UF – Rural da Amazônia 26352 UFABC

26254 UFTM 26440 UFFS

26255 UFVJM 26441 UFOPA

26258 UTF-PR 26442 UNILAB

26260 UNIFAL-MG 26447 UFOB

26261 Univ. Fed. de Itajubá 26448 UNIFESSPA

26262 UFSP 26449 UFCA

26263 Universidade Federal de Lavras 26450 UFESBA

FUNCIONAMENTO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS 
DE ENSINO SUPERIOR
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projetos de
extensão e promoção 
da acessibilidade 
nas instituições federais 
de ensino superior

Proext

O Programa de Extensão Universitária (Proext) estimula a formação de estudantes 

universitários a partir da prática e do contato com a realidade, bem como a atuação 

profissional pautada na cidadania e na função social da educação superior. 

O Proext seleciona e financia anualmente projetos de extensão que se articulam 

com políticas públicas desenvolvidas por diferentes ministérios e órgãos 

governamentais, possibilitando, entre outros, que estudantes de Medicina 

vivenciem a realidade do Sistema Único de Saúde (SUS), que estudantes de 

Arquitetura atuem nas políticas de moradia e construção de casas populares 

ou ainda que estudantes de Nutrição participem da política de promoção da 

segurança alimentar e das ações voltadas à erradicação da fome e da miséria. 

O lançamento do Proext possibilitou grandes iniciativas no meio acadêmico nas 

mais diversas temáticas, com destaque para os projetos nas áreas de inclusão 

social, formação docente e educação de jovens e adultos.

O programa tem como objetivos específicos:

	 • Contribuir para a melhoria da qualidade da educação brasileira por meio do 

contato direto dos estudantes com realidades concretas e da troca de saberes 

acadêmicos e populares.

	 • Estimular o desenvolvimento social e o espírito crítico dos estudantes, bem 

como a atuação profissional pautada na cidadania e na função social do ensino 

superior.

	 • Apoiar as instituições federais de ensino superior no desenvolvimento de 

programas e projetos de extensão que contribuam para a implementação de 

políticas públicas.

	 • Dotar as instituições federais de ensino superior de melhores condições de 

gestão de suas atividades acadêmicas de extensão.

Incluir 

O programa Incluir: Acessibilidade na Educação Superior constitui-se de uma 

iniciativa conjunta da Secretaria de Educação Superior (SESu) e da Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi) que visa a 

implementar a política de acessibilidade para pessoas com deficiência no âmbito 

das universidades. 

projetos de extensão e promoção da acessibilidade 
nas instituições federais de ensino superior
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O programa financia ações de:

	 • Adequação arquitetônica ou estrutural de espaço físico para torná-lo acessível, 

como reforma de sanitários, alargamento de portas e vias de acesso, construção 

de rampas, instalação de corrimão e colocação de sinalização tátil e visual.

	 • Formação de profissionais para o desenvolvimento de práticas educacionais 

inclusivas e para o uso dos recursos de tecnologia assistiva, da língua brasileira 

de sinais (Libras) e outros códigos e linguagens.

	 • Aquisição de mobiliário acessível, cadeira de rodas e demais recursos de 

tecnologia assistiva.

O programa tem como objetivos:

	 • Implantar a política de educação especial na perspectiva da educação inclusiva 

na educação superior.

	 • Promover ações que garantam o acesso, permanência e sucesso de pessoas 

com deficiência nas instituições federais de ensino superior.

	 • Apoiar propostas desenvolvidas nas instituições federais de ensino superior 

para superar situações de discriminação contra estudantes deficientes.

	 • Fomentar o desenvolvimento de recursos didáticos e pedagógicos que 

favoreçam o processo de ensino e de aprendizagem.

	 • Promover a eliminação de barreiras físicas, pedagógicas e de comunicação.

Proext

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20GK – Fomento às ações de Graduação, Pós-Graduação, 

Ensino, Pesquisa e Extensão 

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda. 

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

educação superior

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade 

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.364.2080.20GK.xxxx, em que:

12 = Educação

364 = Ensino Superior

2080 = Educação de Qualidade para todos

20GK = Fomento às Ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e 

Extensão

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme 

o   caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas 
Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito 
Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de 
Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-
Oeste

0024 No estado do Rio 
Grande do Norte

0042 No estado de Santa 
Catarina

0011 No estado de 
Rondônia

0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato 
Grosso

0013 No estado do 
Amazonas

0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de 
Roraima

0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato 
Grosso do Sul

11. Subtítulo – Fomento às ações de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa 

e Extensão (título da ação, acrescido do localizador do gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: iniciativa apoiada (unidade)

Quantidade: Quantidade de iniciativas que serão apoiadas

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

projetos de extensão e promoção da acessibilidade 
nas instituições federais de ensino superior
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Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: 100, 112)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

Unidades Orçamentárias 26264 UFERSA/RN

26230 UNIVASF 26266 UNIPAMPA

26231 UFAL 26267 UNILA

26232 UFBA 26268 Fund. Univ. Fed. Rondônia

26233 UFCE 26269 Fund. Univ. do Rio de Janeiro

26234 UFES 26270 Fund. Univ. do Amazonas

26235 UFGO 26271 Fund. Univ. de Brasília

26236 UFF/RJ 26272 Fund. Univ. Fed. do Maranhão

26237 UFJF/MG 26273 Fund. Univ. Fed. do Rio Grande/RS

26238 UFMG 26274 Univ. Fed. de Uberlândia

26239 UFPA 26275 Fund. Univ. Fed. do Acre

26240 UFPB 26276 Fund. Univ. Fed. de Mato Grosso

26241 UFPR 26277 Fund. Univ. Fed. de Ouro Preto

26242 UFPE 26278 Fund. Univ. Fed. de Pelotas

26243 UFRN 26279 Fund. Univ. Fed. do Piauí

26244 UFRGS 26280 Fund. Univ. Fed. de São Carlos

26245 UFRJ 26281 Fund. Univ. Fed. de Sergipe

26246 UFSC 26282 Fund. Univ. Fed. de Viçosa

26247 UFSM 26283 Fund. Univ. Fed. MS

projetos de extensão e promoção da acessibilidade 
nas instituições federais de ensino superior

26248 UFRPE 26284 FUFMS de Porto Alegre

26249 UFR/RJ 26285 Fund. U. F. de S. João del Rei

26250 UFRR 26286 Fund. Univ. Fed. do Amapá

26251 UFT 26350 UFGD

26252 UFCG 26351 UFRB

26253 UFRA 26352 UFABC

26254 UFTM 26440 UFFS

26255 UFVJM 26441 UFOPA

26258 UTF-PR 26442 UNILAB

26260 UNIFAL-MG 26447 UFOB

26261 Univ. Fed. de Itajubá 26448 UNIFESSPA

26262 UNIFESP 26449 UFCA

26263 Universidade Federal de Lavras 26450 UFESBA

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 4002 – Assistência ao Estudante do Ensino Superior (título 

da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.364.2080.4002.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

364 = Ensino Superior (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

4002 = Assistência ao Estudante do Ensino Superior (código da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)
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nas instituições federais de ensino superior

11. Subtítulo – Assistência ao Estudante do Ensino Superior (título da ação, 

acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: benefício concedido (unidade)

Quantidade: Quantidade de benefícios concedidos

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação 26264 UFERSA-RN

26230 UNIVASF 26266 UNIPAMPA

26231 UFAL  26267 UNILA

26232 UFBA 26268 Fund. Univ. Fed. Rondônia

26233 UFCE 26269 Fund. Univ. do Rio de Janeiro

26234 UFES 26270 Fund. Univ. do Amazonas

26235 UFGO 26271 Fund. Univ. de Brasília

26236 UFF/RJ 26272 Fund. Univ. Fed. do Maranhão

26237 UFJF/MG 26273 Fund. Univ. Fed. do Rio Grande/RS

26238 UFMG 26274 Univ. Fed. de Uberlândia

26239 UFPA 26275 Fund. Univ. Fed. do Acre

26240 UFPB 26276 Fund. Univ. Fed. de Mato Grosso

26241 UFPR 26277 Fund. Univ. Fed. de Ouro Preto

26242 UFPE 26278 Fund. Univ. Fed. de Pelotas

26243 UFRN 26279 Fund. Univ. Fed. do Piauí

26244 UFRGS 26280 Fund. Univ. Fed. de São Carlos

26245 UFRJ 26281 Fund. Univ. Fed. de Sergipe

26246 UFSC 26282 Fund. Univ. Fed. de Viçosa

26247 UFSM 26283 Fund. Univ. Fed. MS

26248 UFRPE 26284 FUFMS de Porto Alegre

26249 UFR/RJ 26285 Fund. U. F. de S. João del Rei

26250 UFRR 26286 Fund. Univ. Fed. do Amapá

26251 UFT 26350 UFGD

26252 UFCG 26351 UFRB

26253 UFRA 26352 UFABC

26254 UFTM 26440 UFFS

26255 UFVJM 26441 UFOPA

26258 UTF-PR 26442 UNILAB

26260 UNIFAL-MG 26447 UFOB

26261 Univ. Fed. de Itajubá 26448 UNIFESSPA

26262 UNIFESP 26449 UFCA

26263 Universidade Federal de Lavras 26450 UFESBA
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ASSISTÊNCIA AO 
ESTUDANTE DAS 
INSTITUIÇÕES FEDERAIS  
DE ENSINO SUPERIOR

O Pnaes apoia a permanência de estudantes de baixa renda matriculados 

nos cursos de graduação das instituições federais de ensino superior. 

O objetivo é viabilizar a igualdade de oportunidades entre todos os 

estudantes e contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico a 

partir de medidas que buscam combater situações de repetência e evasão. 

O programa oferece assistência à moradia estudantil (incluindo a manutenção 

das casas de estudantes), alimentação (incluindo os restaurantes universitários), 

transporte, saúde, inclusão digital, cultura, esporte, creche e apoio 

pedagógico. As ações são executadas pela própria instituição de ensino, que 

acompanha e avalia o desenvolvimento do programa. Os critérios de seleção 

dos beneficiários levam em conta o perfil socioeconômico dos alunos, além 

de critérios estabelecidos de acordo com a realidade de cada universidade.

Dada a importância assumida pelo Pnaes na manutenção e permanência dos 

estudantes nas universidades, torna-se necessário afirmar para a comunidade 

acadêmica e gestores das instituições de ensino superior que a assistência estudantil:

	 • Assume papel de centralidade para o estado brasileiro na estratégia de 

combate às desigualdades sociais e regionais via democratização do ensino 

superior.

	 • Configura-se como importante mecanismo de inclusão social que promove a 

garantia do acesso pleno aos estudantes.

	 •  Atende os alunos estrangeiros em situação de vulnerabilidade socioeconômica, 

principalmente oriundos de países da África e da América Latina, que estudam 

no Brasil em condições de igualdade com os alunos brasileiros.

	 • Possui também a finalidade de eliminar as barreiras atitudinais, pedagógicas, 

arquitetônicas e de comunicação, por atender os alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação – 

conforme estabelecido nos Decretos no 5.296/04, 5.626/05 e 6.571/08.

ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 
DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR (PNAES)
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Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 4002 – Assistência ao Estudante do Ensino Superior (título 

da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.364.2080.4002.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

364 = Ensino Superior (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

4002 = Assistência ao Estudante do Ensino Superior (código da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

educação superior

11. Subtítulo – Assistência ao Estudante do Ensino Superior (título da ação, 

acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: benefício concedido (unidade)

Quantidade: quantidade de benefícios concedidos

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE 
DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR (PNAES)
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Unidades Orçamentárias

26101 Ministério da Educação 26264 UFERSA-RN

26230 UNIVASF 26266 UNIPAMPA

26231 UFAL  26267 UNILA

26232 UFBA 26268 Fund. Univ. Fed. Rondônia

26233 UFCE 26269 Fund. Univ. do Rio de Janeiro

26234 UFES 26270 Fund. Univ. do Amazonas

26235 UFGO 26271 Fund. Univ. de Brasília

26236 UFF/RJ 26272 Fund. Univ. Fed. do Maranhão

26237 UFJF/MG 26273 Fund. Univ. Fed. do Rio Grande/RS

26238 UFMG 26274 Univ. Fed. de Uberlândia

26239 UFPA 26275 Fund. Univ. Fed. do Acre

26240 UFPB 26276 Fund. Univ. Fed. de Mato Grosso

26241 UFPR 26277 Fund. Univ. Fed. de Ouro Preto

26242 UFPE 26278 Fund. Univ. Fed. de Pelotas

26243 UFRN 26279 Fund. Univ. Fed. do Piauí

26244 UFRGS 26280 Fund. Univ. Fed. de São Carlos

26245 UFRJ 26281 Fund. Univ. Fed. de Sergipe

26246 UFSC 26282 Fund. Univ. Fed. de Viçosa

26247 UFSM 26283 Fund. Univ. Fed. MS

26248 UFRPE 26284 FUFMS de Porto Alegre

26249 UFR/RJ 26285 Fund. U. F. de S. João del Rei

26250 UFRR 26286 Fund. Univ. Fed. do Amapá

26251 UFT 26350 UFGD

26252 UFCG 26351 UFRB

26253 UFRA 26352 UFABC

26254 UFTM 26440 UFFS

26255 UFVJM 26441 UFOPA

26258 UTF-PR 26442 UNILAB

26260 UNIFAL-MG 26447 UFOB

26261 Univ. Fed. de Itajubá 26448 UNIFESSPA

26262 UNIFESP 26449 UFCA

26263 Universidade Federal de Lavras 26450 UFESBA
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Apoio a entidades
de ensino superior 
não federais

A ação de Apoio a Entidades de Ensino Superior não Federais visa a auxiliar a 

manutenção das instituições não federais de ensino superior, promovendo a 

melhoria da qualidade do ensino de graduação e o aumento da oferta de vagas.

A ação tem por objetivo o fortalecimento das instituições de ensino superior não 

federais, por meio de transferências voluntárias de recursos provenientes de 

emendas parlamentares.

Os recursos destinam-se a:

	 • Investimento: construção de salas, laboratórios, blocos de salas de aula e 

unidade acadêmica, aquisição de mobiliário, equipamentos de informática, de 

laboratório e materiais permanentes em geral.

	 • Custeio: material didático, de escritório e de laboratório, despesas com 

transporte e deslocamento, eventos, contratação de serviços de técnicos 

especializados e capacitação de professores.

Observação: A emenda para entidade privada deve observar o disposto nos arts. 

52, 55 e 56 da PLDO 2016, bem como no art. 4º do Decreto nº 6.170, de 2007, com 

a redação dada pelo Decreto nº 7.568, de 2011.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 0048 – Apoio a Entidades de Ensino Superior não Federais 

(título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 1 – fiscal

9. Unidade orçamentária pretendida: 26298 – Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação (FNDE)

Apoio a entidades de ensino 
superior não federais
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10. Funcional programática: 12.364.2080.0048.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

364 = Ensino Superior (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

0048 = Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais (código da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas 
Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito 
Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de 
Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa 
Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de  
Pernambuco

0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: entidade apoiada

Quantidade: quantidade de entidades apoiadas (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

educação superior

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (ex.: fonte 100, 112)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 30 – transferências a estados e ao Distrito Federal

40 – transferências a municípios

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

Apoio a entidades de ensino 
superior não federais



127

MODERNIZAÇÃO 
E REESTRUTURAÇÃO 
DOS HOSPITAIS 
UNIVERSITÁRIOS 
FEDERAIS (REHUF)

O programa para a Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais 

(Rehuf) objetiva criar condições materiais e institucionais para que os HUFs 

desempenhem plenamente suas funções em relação às dimensões de ensino, 

pesquisa e extensão e à dimensão da assistência à saúde.

As emendas devem ser direcionadas à exclusiva reestruturação dos HUFs que 

compõem a rede federal.

A ação permite obras de construção, ampliação, adequação de área física e reforma 

dos HUFs para qualificação dos serviços prestados à população e atendimento às 

RDCs da Anvisa que legislam sobre estabelecimentos de saúde.

A ação permite também a aquisição de equipamentos para modernização e 

atualização do parque tecnológico dos HUFs para qualificar a prestação de 

serviços e o ensino.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 20RX – Reestruturação e Modernização de Instituições 

Hospitalares Federais (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 2 – seguridade social

9. Unidade orçamentária pretendida: (informar o código e título da unidade 

orçamentária à qual será vinculada a dotação no orçamento)

10. Funcional programática: 12.302.2080.20RX.xxxx, em que:

12 = Educação (função do governo)

302 = Assistência Hospitalar e Ambulatorial (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

20RX = Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais 

(código da ação)

MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS
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XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)

0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Reestruturação e Modernização de Instituições Hospitalares 

Federais (título da ação acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: unidade apoiada (unidade)

Quantidade: quantidade de hospitais a serem apoiados (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

educação superior

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

MODERNIZAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO 
DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS

Unidades Orçamentárias

26443 Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EBSERH

26294 Hospital de Clínicas de Porto Alegre HCPA

26358 Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes UFAL

26359 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA UFBA

26362 Hospital Universitário Walter Cantídio UFC

26363 Maternidade-Escola Assis Chateaubriand UFC

26364 Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes UFES

26365 Hospital das Clínicas UFG

26366 Hospital Universitário Antônio Pedro UFF

26367 Hospital Universitário UFJF

26368 Hospital Universitário UFMG

26369 Hospital Universitário João de Barros Barreto UFPA

26370 Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza UFPA

26371 Hospital Universitário Lauro Wanderley UFPB

26372 Hospital de Clínicas UFPR

26373 Hospital das Clínicas UFPE

26374 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRN UFRN

26378 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRJ UFRJ

26385 Hospital Universitário UFGD

26386 Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago UFSC

26387 Hospital Universitário da Ufsm UFSM

26388 Hospital Universitário Alcides Carneiro UFCG

26389 Hospital Universitário UFTM
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Unidades Orçamentárias

26391 Hospital Universitário Gaffrée e Guinle UNIRIO

26392 Hospital Universitário Getúlio Vargas UFAM

26393 Hospital Universitário de Brasília UNB

26394 Hospital Universitário UFMA

26395 Hospital Universitário FURG

26396 Hospital de Clínicas UFU

26397 Hospital Universitário Júlio Müller UFMT

26398 Hospital das Clínicas UFPEL

26399 Hospital Universitário UFPI

26400 Hospital Universitário UFS

26401 Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossiam UFMS

26444 Maternidade Victor Ferreira do Amaral UFPR

26445 Hospital São Paulo UNIFESP

26451 Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros UNIVASF
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FUNCIONAMENTO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS

Os hospitais universitários são reconhecidos como locais de formação de 

profissionais de saúde e de desenvolvimento de pesquisas, de atenção à saúde 

de referência para a alta complexidade, de desenvolvimento tecnológico, numa 

perspectiva de inserção e integração em rede aos serviços de saúde, obedecendo 

a critérios de necessidade da população.

A ação visa a assegurar a manutenção das atividades para o funcionamento e 

melhoria da qualidade dos serviços hospitalares prestados à comunidade, bem 

como a restauração/modernização das edificações/instalações, com vistas a um 

adequado estado de uso, por meio de pequenas obras que envolvam reforma/

adaptação e aquisição ou reposição de materiais.

Orientações para o preenchimento do formulário de emenda ao orçamento

1. Sequencial (PLN nº 7/2015-CN)

2. Área de governo: 12 – Educação (Portaria MP/SOF nº 42, de 14/4/1999)

3. Ação orçamentária: 4086 – Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares 

Federais (título da ação)

4. Modalidade de intervenção

5. Programa: 2080 – Educação de Qualidade para todos

6. Localidade beneficiada: informar a localidade a ser beneficiada pela emenda.

Ex.: nacional, regional (informar a região), estadual (informar o estado) ou 

municipal (informar o município)

7. Complemento da localidade

8. Esfera orçamentária: 2 – seguridade social

9. Unidade orçamentária pretendida: (conforme relação anexa)

10. Funcional programática: 12.302.2080.4086.xxxx, em que:

12 = Educação (função de governo)

302 = Assistência Hospitalar e Ambulatorial (subfunção)

2080 = Educação de Qualidade para todos

4086 = Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais (código 

da ação)

XXXX = (informar o código do subtítulo ou localizador de gasto, conforme o caso)
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0001 Nacional 0016 No estado do Amapá 0031 No estado de Minas Gerais

0010 Na região Norte 0017 No estado do Tocantins 0032 No estado do Espírito Santo

0020 Na região Nordeste 0021 No estado do Maranhão 0033 No estado do Rio de Janeiro

0030 Na região Sudeste 0022 No estado do Piauí 0035 No estado de São Paulo

0040 Na região Sul 0023 No estado do Ceará 0041 No estado do Paraná

0050 Na região Centro-Oeste 0024 No estado do Rio Grande 
do Norte

0042 No estado de Santa Catarina

0011 No estado de Rondônia 0025 No estado da Paraíba 0043 No estado do Rio Grande 
do Sul

0012 No estado do Acre 0026 No estado de Pernambuco 0051 No estado de Mato Grosso

0013 No estado do Amazonas 0027 No estado de Alagoas 0052 No estado de Goiás

0014 No estado de Roraima 0028 No estado de Sergipe 0053 No Distrito Federal

0015 No estado do Pará 0029 No estado da Bahia 0054 No estado de Mato Grosso 
do Sul

11. Subtítulo – Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais 

(título da ação, acrescido do título, de subtítulo ou localizador de gasto)

Meta do subtítulo

Especificação/unidade: instituição beneficiada (unidade)

Quantidade: Quantidade de instituições beneficiadas (observar o custo unitário)

12. Registro – subvenção

Órgão federal: 26000 – Ministério da Educação

Natureza

13. Acréscimo à programação (em R$)

Sequencial

Funcional: idem ao Item 10

Fonte: indicar o código de fonte de recurso (exclusivamente fonte 100)

GND: 3 – custeio ou 4 – investimento

Mod. aplicação: 90 – aplicações diretas

Valor: valor da emenda em R$

14. Cancelamentos compensatórios

Sequencial

Funcional

Fonte

GND

Mod. aplicação

Valor

15. Justificação: informar a justificativa para a emenda

educação superior

Unidades Orçamentárias

26443 Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares EBSERH

26294 Hospital de Clínicas de Porto Alegre HCPA

26358 Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes UFAL

26359 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFBA UFBA

26362 Hospital Universitário Walter Cantídio UFC

26363 Maternidade-Escola Assis Chateaubriand UFC

26364 Hospital Universitário Cassiano Antonio de Moraes UFES

26365 Hospital das Clínicas UFG

26366 Hospital Universitário Antônio Pedro UFF

26367 Hospital Universitário UFJF

26368 Hospital Universitário UFMG

26369 Hospital Universitário João de Barros Barreto UFPA

26370 Hospital Universitário Bettina Ferro de Souza UFPA

26371 Hospital Universitário Lauro Wanderley UFPB

26372 Hospital de Clínicas UFPR

26373 Hospital das Clínicas UFPE

26374 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRN UFRN

26378 Complexo Hospitalar e de Saúde da UFRJ UFRJ

26385 Hospital Universitário UFGD

26386 Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thiago UFSC

26387 Hospital Universitário da Ufsm UFSM

26388 Hospital Universitário Alcides Carneiro UFCG

26389 Hospital Universitário UFTM

26391 Hospital Universitário Gaffrée e Guinle UNIRIO

26392 Hospital Universitário Getúlio Vargas UFAM

26393 Hospital Universitário de Brasília UNB

26394 Hospital Universitário UFMA

26395 Hospital Universitário FURG

26396 Hospital de Clínicas UFU

FUNCIONAMENTO DOS HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS
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Unidades Orçamentárias

26397 Hospital Universitário Júlio Müller UFMT

26398 Hospital das Clínicas UFPEL

26399 Hospital Universitário UFPI

26400 Hospital Universitário UFS

26401 Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossiam UFMS

26444 Maternidade Victor Ferreira do Amaral UFPR

26445 Hospital São Paulo UNIFESP

26451 Hospital de Ensino Dr. Washington Antônio de Barros UNIVASF

educação superior
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